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TERMO DE REFERÊNCIA – TR  

 

INTRODUÇÃO 
Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Termo de Referência é o documento necessário para 

a contratação de bens que deve conter determinados parâmetros e elementos descritivos. 

 Tal exigência se torna explicita no Art. 6º, inciso XXIII, alíneas de ‘a’ a ‘j’. 

 Em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública, para tanto 

apresentamos o pertinente Termo. 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021). 

Chamada Pública para credenciamento de empresa para prestação de serviços de mão de obra, 

conforme as demandas de necessidade do município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Conforme 

quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

A administração municipal não dispõe de um quadro de funcionários suficiente para atender 

todas as demandas dos serviços de mão de obra. A contratação de uma empresa externa permite 

maior flexibilidade na gestão dos recursos, possibilitando ajustes rápidos, garantindo eficiência, 

economicidade e cumprimento das normas legais vigentes conforme as necessidades municipais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 

14.133/2021). (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). 
 

A solução envolve a contratação de serviços de mão de obra qualificada, que abrangem desde 

a seleção e fornecimento de profissionais até a gestão e execução das atividades necessárias. A 

empresa contratada será responsável por todos os aspectos operacionais e administrativos 

relacionados à prestação dos serviços, assegurando a manutenção contínua da qualidade e o 

cumprimento dos prazos estabelecidos. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021) 

  

A empresa deve comprovar experiência na prestação de serviços similares, com apresentação 

de atestados de capacidade técnica, possuir um quadro de profissionais qualificados e treinados, 
conforme as especificações das atividades a serem desempenhadas. 

Cumprimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 

CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ 

O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021). 
 

5.1. DAS OBRIGAÇÕES 

São obrigações da CONTRATADA:  

a) Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições 

estabelecidas neste Contrato; 
b) Realizar serviços com profissionais especializados, cada qual em sua especialidade, 

devidamente capacitados para a função, responsabilizando-se por negligência ou imperícia dos 

mesmos.  

c) Responsabilizar-se, civil e penalmente, por todo e qualquer dano causado, direta ou 

indireta ao CONTRATANTE ou a prepostos seus ou a terceiros, em função da execução deste 

Contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo;  
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d) Manter durante todo o período de vigência contratual, todas as condições demonstradas 

para a habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo 

CONTRATANTE.  
 

3.2. Correrão por conta da CONTRATADA:  

a) Todos os salários devidos aos seus empregados em razão da execução do presente 

Contrato;  

b) Alimentação, transporte e hospedagem dos seus empregados;  
c) Todos os tributos (contribuições previdenciárias, seguro de acidentes de trabalho e 

responsabilidade civil, direito trabalhistas e outros);  

d) Uniformes e crachás de identificação com as quais os mesmos deverão portar nos 

respectivos postos de trabalho, bem como todos os EPI’s e EPC’s, necessários, conforme legislação 

vigente;  

 
3.3. Durante a execução dos serviços e até sua conclusão correrão, exclusivamente, por 

conta e risco da CONTRATADA, as consequências de:  

a) Sua negligência, imperícia ou imprudência;  

b) Imperfeição ou insegurança;  

c) Furto, perda, roubo ou avaria de materiais, equipamentos ou instalações do 
CONTRATANTE;   

d) Ato ilícito seu, de seus empregados, prepostos ou de terceiros e subcontratados;   

e) Acidentes de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 

terceiros, observando rigorosamente a legislação de segurança do trabalho, especialmente no que 

tange à obrigatoriedade de utilização dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual) e EPC’s 

(Equipamento de Proteção Coletiva).  
f) Substituição imediata de qualquer profissional, sempre que houver afastamento do 

serviço ou a pedido do CONTRATANTE. 

 3.3.1. Tais fatos poderão ser considerados como inadimplemento contratual, sujeitando a 

CONTRATADA às sanções cabíveis, inclusive às previstas na Cláusula Oitava deste instrumento. 

 
5.2. Prazo contratual  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

5.3. Prazo contratual  

O prazo poderá ser prorrogado por até 10(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 
 

5.4. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as solicitações da Secretaria solicitante, 

no local e horário solicitado pela demandante e terá o prazo máximo de 24 horas para dar início a 
cada prestação de serviço solicitado. 

  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 

OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. (Art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021). 
 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
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trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 

FISCAL: ANA MARCIA BANDEIRA MACHADO 

Telefone: 46 3563-8000  

GESTOR: ALEX GOTARDI. 

 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias conforme medição após a finalização 

do serviço prestado e emissão de empenho, mediante ordem bancária para a conta corrente 
indicada pelo contratado.  

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, 

da Lei nº 14.133/2021). 

 
Com os preços estimados e considerando aspectos de economicidade e eficácia, bem como 

o enquadramento na legislação vigente o pregão eletrônico foi considerado a modalidade técnica e 

economicamente viável que possibilita a aquisição dos itens descritos neste termo, sendo o critério 

de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, observado as especificações, prazos e demais 

condições estabelecidas neste termo. 
O seleção de fornecedores será através de Chamamento Público para credenciamento, 

onde os interessados poderão ser credenciar para prestar os serviços. 

 

8.1 CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA E ORDEM DE CONTRATAÇÃO: Será feita 

classificação de acordo com a ordem de credenciamento. Uma vez definida a necessidade dos 

serviços, a Administração convocará o credenciado na ordem cronológica de credenciamento, 
ficando a credenciada convocada, apta a prestação de serviços com o Município. 

 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE 

DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E 
PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 

01 PEDREIRO    2.000,00 HS R$ 15,82 

02 ELETRECISTA    2.000,00 PONTO R$ 20,82 

03 PAVIMENTADOR PAVER    2.000,00 M2 R$ 19,88 

04 ENCANADOR    2.000,00 HS R$ 17,47 

05 PINTOR    6.700,00 M2 R$ 10,20 

 

 No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos, 
fretes, seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto. 

 

Início do Processo - 1.1 - TERMO DE REFERENCIA Página 4/105



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021). 

(Em anexo) 

 
 

Santo Antonio do Sudoeste-Pr, 18 de agosto de 2024. 
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Santo Antonio do Sudoestfi ;0 de agosto de 2024.

Local para entrega do envelope de credenciamento: sala do Departamento de 
LicitaQdes, na sede da Administra^ao Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1° andar, 
centra, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste - Parana.

AVISO DE LICITAQAO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 07/2024

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centra-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CAREA DA ROCHA DALL ONDER 
Presidente da CPL

RICARDO A^JJONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Parana, por seu 
Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Presidente da Comissao 
Permanente de LicitaQdes, designado pela Portaria n° 30.181/2024, no uso de suas 
atribuiQoes legais, avisa aos interessados que estara aberto o Chamamento Publico 
07/2024 a partir da data de publicaqao deste edital e a qualquer tempo, para 
Chamada Publica para credenciamento de empresa para prestaqao de serviqos de mao 
de obra, conforme as demandas de necessidade do municipio de Santo Antonio do 
Sudoeste-PR.

toNiopqsypoESiL^^
14-11-51

Edital na Integra, inclusive com anexos, a disposiqao no Departamento de 
Licitaqoes, no mesmo endereqo e no site www.pmsas.pr.gov.br licitaqoes. Demais 
informaqoes telefone (46) 3563-8000 e ainda^bor e-mail licitacao l@pmsas.pr.gov.br .
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 05/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2024 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e a Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
designado pela Portaria nº 30.181/2024, no uso de suas atribuições 
legais, avisa aos interessados que estará aberto o Chamamento Público 
05/2024 a partir da data de publicação deste edital e a qualquer tempo, 
para CHAMADA PÚBLICA para PRÉ-QUALIFICAÇÃO" de 
Gêneros alimentícios, a fim de que as futuras licitações sejam 

-qualificados 

respectiva Chamada Publica. 
Local para entrega do envelope de credenciamento: sala do 
Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na 
Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste  Paraná. 
 

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no mesmo endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br 
licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-
mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
 

Santo Antonio do Sudoeste, 20 de agosto de 2024. 
 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
 

CARLA DA ROCHA DALL ONDER 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Natalicia Francisconi 

Código Identificador:1146E62B 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 06/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2024 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e a Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
designado pela Portaria nº 30.181/2024, no uso de suas atribuições 
legais, avisa aos interessados que estará aberto o Chamamento Público 
06/2024 a partir da data de publicação deste edital e a qualquer tempo, 
para CHAMADA PÚBLICA para PRÉ-QUALIFICAÇÃO" de 
produtos de higiene e limpeza, a fim de que as futuras licitações sejam 

-qualificados 
 

Local para entrega do envelope de credenciamento: sala do 
Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na 
Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste  Paraná. 
 

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no mesmo endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br 
licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-
mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
 

Santo Antonio do Sudoeste, 20 de agosto de 2024. 
 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

CARLA DA ROCHA DALL ONDER 
Presidente da CPL

Publicado por:
Natalicia Francisconi

Código Identificador:8815DA66

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 07/2024 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2024 
  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e a Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
designado pela Portaria nº 30.181/2024, no uso de suas atribuições 
legais, avisa aos interessados que estará aberto o Chamamento Público 
07/2024 a partir da data de publicação deste edital e a qualquer tempo, 
para Chamada Pública para credenciamento de empresa para 
prestação de serviços de mão de obra, conforme as demandas de 
necessidade do município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. 
  
Local para entrega do envelope de credenciamento: sala do
Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na 
Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste  Paraná. 
  
Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no mesmo endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br 
licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-
mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
  
Santo Antonio do Sudoeste, 20 de agosto de 2024. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  
CARLA DA ROCHA DALL ONDER 
Presidente da CPL 

Publicado por:
Natalicia Francisconi

Código Identificador:7161C10A

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4/2024 
 
Projeto de Resolução N.º 4/2024 
  

Regulamenta as Emendas Impositivas e Emendas de 
Bancadas no âmbito da Câmara Municipal e dá outras 
providências. 

  
Art. 1º - As emendas impositivas e emendas de bancada ao orçamento 
municipal ficam regulamentadas nos termos desta Resolução. 
  
Capítulo I 
Das Bancadas e Blocos Partidários 
  
Art. 1º - Para fins desta Resolução, entende-se por bancada o conjunto 
de vereadores eleitos por um mesmo partido ou coligação, com o 
objetivo de representar os interesses partidários e coletivos no âmbito 
do Legislativo Municipal. 
Art. 2º - No contexto municipal, as bancadas podem formar blocos 
partidários, que são agrupamentos de duas ou mais bancadas de 
diferentes partidos, visando fortalecer a representação política e 
otimizar a articulação e deliberação em matérias de interesse comum. 
Art. 3º - As bancadas e blocos partidários possuem o direito de 
apresentar emendas de bancada ao orçamento municipal, conforme 
estabelecido nos Capítulos II e III desta Resolução, respeitando a 
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Publicações Legais
terça-feira, 20 de agosto de 2024		  Nº 0411		  cHAPECÓ/scMUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2024 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, designado pela Portaria nº 
30.181/2024, no uso de suas atribuições legais, avisa 
aos interessados que estará aberto o Chamamento 
Público 07/2024 a partir da data de publicação deste 
edital e a qualquer tempo, para Chamada Pública para 
credenciamento de empresa para prestação de serviços 
de mão de obra, conforme as demandas de necessidade 
do município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. 
Local para entrega do envelope de credenciamento: sala 
do Departamento de Licitações, na sede da 
Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º 
andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste – 
Paraná.  Edital na íntegra, inclusive com anexos, à 
disposição no Departamento de Licitações, no mesmo 
endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br licitações. 
Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por 
e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
Santo Antonio do Sudoeste, 20 de agosto de 2024. 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

              CARLA DA ROCHA DALL ONDER 
        Presidente da CPL 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2024 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, designado pela Portaria nº 
30.181/2024, no uso de suas atribuições legais, avisa 
aos interessados que estará aberto o Chamamento 
Público 06/2024 a partir da data de publicação deste 
edital e a qualquer tempo, para CHAMADA PÚBLICA para 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO" de produtos de higiene e limpeza, a 
fim de que as futuras licitações sejam “restritas aqueles 
das MARCAS previamente pré-qualificados (aprovados) ’’. 
Local para entrega do envelope de credenciamento: sala 
do Departamento de Licitações, na sede da 
Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º 
andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste – 
Paraná. Edital na íntegra, inclusive com anexos, à 
disposição no Departamento de Licitações, no mesmo 
endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br licitações. 
Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por 
e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
Santo Antonio do Sudoeste, 20 de agosto de 2024 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

 
CARLA DA ROCHA DALL ONDER 

Presidente da CPL 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2024 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, designado pela Portaria nº 
30.181/2024, no uso de suas atribuições legais, avisa 
aos interessados que estará aberto o Chamamento 
Público 05/2024 a partir da data de publicação deste 
edital e a qualquer tempo, para CHAMADA PÚBLICA para 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO" de Gêneros alimentícios, a fim de 
que as futuras licitações sejam “restritas aqueles das 
MARCAS previamente pré-qualificados (aprovados) ’’ na 
forma e condições deste Projeto Básico e da respectiva 
Chamada Publica. 
Local para entrega do envelope de credenciamento: sala 
do Departamento de Licitações, na sede da 
Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º 
andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste – 
Paraná. Edital na íntegra, inclusive com anexos, à 
disposição no Departamento de Licitações, no mesmo 
endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br licitações. 
Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por 
e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
Santo Antonio do Sudoeste, 20 de agosto de 2024. 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal  

 
              CARLA DA ROCHA DALL ONDER 

        Presidente da CPL 
 

 

Assinado de forma 
digital por REDE DIARIO 
DE COMUNICACAO 
LTDA:24528666000185 
Dados: 2024.08.20 
18:08:20 -03'00'
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Município de  
SANTO ANTONIO  
DO SUDOESTE 

CHAMAMENTO  
PÚBLICO 

007/2024 

OBJETO: Chamada Pública para credenciamento de 

empresa para prestação de serviços de mão de obra para 
atender as demandas das secretarias do Municipio de 
Santo Antonio do Sudoeste/PR. 
 
 
 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO, a qualquer tempo a partir da 

data de publicação 21 de agosto de 2024.  

 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 

Endereço: AVENIDA BRASIL, 1431 – CENTRO 

Protocolo: Protocolo do envelope de habilitação. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

N° 007/2024 

 

1 – PREÂMBULO: 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob n.º 75.927.582/0001-55, através da Secretaria de Administração, sediado à Avenida Brasil nº 

1431 – centro – Santo Antonio do Sudoeste Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Ricardo Antonio Ortina, por meio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 

Portaria nº 30.058/2024, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, com a Lei nº 8.080/90, e 

Decreto Municipal nº 4.095/2024 e demais legislações aplicáveis, torna pública pelo presente 

Edital, as normas vigêntes do artigo 79 da Lei 14.133/21, bem como em obediência ao Art. 34 dos 

Princípios Constitucionais da Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência Administrativa, 

abre inscrições para serviços de mão de obra. 

 

RESOLVE   

 

Tornar público os procedimentos para Chamada Pública para credenciamento de empresa para 

prestação de serviços de mão de obra para atender as demandas das secretarias do Municipio de 

Santo Antonio d Sudoeste/PR. 
O aviso de abertura deste Instrumento Convocatório será publicado no sitio eletronico do 

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste www.pmsas.pr.gov.br.  

 

1.2. O presente Edital poderá ser acessado e extraído na íntegra no site www.pmsas.pr.gov.br ou 

retirado no Setor de Licitações do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, no horário das 

08h00min às 12h00min e das 13h15min às 17h15min, em dias de expediente, situado na Avenida 
Brasil, n.º 1431, Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste-PR. 

 

1.3. DA DATA, DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO.   

 

1.3.1. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Secretaria Municipal de Administração, na 
na Avenida Brasil, nº 1431,Centro, para entrega da documentação, munidos de cópias : dos 

documentos pessoais  , ficha de inscrição  ( em anexo) devidamente preenchida, comprovante de 

tempo de atuação no exercício da função, para a escolha das vagas disponíveis, nos horários 

estabelecidos pela Secretaria de Administração. 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO, a partir da data de 21 de 

agosto de 2024 e a qualquer tempo.  

 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 

Endereço: AVENIDA BRASIL, 1431 – CENTRO 

Protocolo: Protocolo do envelope de habilitação. 

 

 

2. DO EMBASAMENTO LEGAL 

2.1. O presente edital está embasado Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021, define-se credenciamento como o processo administrativo de chamamento público 

em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 
que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

objeto quando convocados.  

 

2.2. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 

paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas. 

 

2.3. Ao presente processo será aplicado o tratamento diferenciado e simplificado para 

microempresas e empresas de pequeno porte, por ser vantajoso para a Administração pública, 

conforme disposto na Lei Complementar 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, de 07/08/2014 - art. 49, inciso III.  

 

3. DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto desta Chamada Pública para credenciamento de empresa para prestação 

de serviços de mão de obra para atender as demandas das secretarias do Municipio de Santo 

Antonio d Sudoeste/PR. 

 

3.2. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço eletrônico: 

www.pmsas.pr.gov.br.  

 

3.3.  As informações administrativas e técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto 

ao Setor de Licitações pelo telefone nº (046) 3563-8000 e pelo e-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br.  

 

3.4. O presente credenciamento está disposto conforme segue: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 

01 PEDREIRO    2.000,00 HS R$ 15,82 

02 ELETRECISTA    2.000,00 PONTO R$ 20,82 

03 PAVIMENTADOR PAVER    2.000,00 M2 R$ 19,88 

04 ENCANADOR    2.000,00 HS R$ 17,47 

05 PINTOR    6.700,00 M2 R$ 10,20 

 

4.  DO PROCESSO DE ESCOLHA   

4.1. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO: Em até 5 dias úteis após o postagem da documentação. A 

análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela Comissão 

Permanente de Licitações, promovendo-se a desclassificação das proponentes que apresentarem os 

documentos exigidos no edital. 
 

4.1.1. HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO: Paralela e não excludente; 

 

4.1.2. CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA E ORDEM DE CONTRATAÇÃO: Será 

feita classificação de acordo com a ordem de credenciamento. Uma vez definida a necessidade do 
acolhimento, a Administração convocará o credenciado na ordem cronológica de credenciamento, 

ficando a credenciada convocada, apta aprestação de serviços com o Município. 

 

4.1.3.  REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília; 

 

5. DO ACESSO 

5.1. O acesso ao credenciamento é livre para todas as pessoas jurídicas, prestadoras dos 

serviços, conforme item 3.3. do edital, do ramo pertinente ao objeto deste chamamento público, a 

qualquer tempo a partir da data de publicação deste edital. 

 

5.2.  Dos inscritos que se apresentarem dentro do prazo estabelecido neste edital, a abertura 

dos envelopes dar-se-á em data e horário que serão comunicados mediante convocação através de 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrônico 

www.pmsas.pr.gov.br, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.  

 

5.3. Os envelopes recebidos serão abertos na sala de reuniões do setor de licitações da 

Secretaria Municipal da Administração, do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, pela 

Comissão Permanente de Licitações. 
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6. DA INSCRIÇÃO 

6.1. Os interessados deverão se inscrever apresentando os documentos elencados no item 8 do 

presente edital, em via original ou por qualquer processo de cópia, devendo, neste último caso, 

serem autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos originais, para autenticação 

por servidor deste Município.  

 

6.2. Os interessados deverão entregar o Envelope no Departamento de Licitações do Município 

na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/PR, localizada na Avenida Brasil, 
1431, centro. 

 

6.3.  A abertura dos envelopes dar-se-á da forma prevista no item 5.3. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

7.1. Poderão participar do presente Chamamento Público todos os interessados profissionais da 

área pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital. 

 

7.2.  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os proponentes que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

7.2.1. Proponente declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 

Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no 

previsto no parágrafo único do art. 155 da Lei nº 14.133/21; 

 

7.2.2.  Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal, INSS e 

Justiça do Trabalho; 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os documentos abaixo relacionados:  

 

8.1.1. PESSOA JURÍDICA: 

8.1.1.2. Ofício de apresentação de proposta conforme modelo – ANEXO II, contendo: razão 

social,endereço completo, CNPJ/MF, telefone e e-mail da proponente, com a respectiva assinatura 

do representante legal; declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de 

responder judicialmente pelas inconsistências encontradas. 

 

8.1.1.3. Cópia autenticada do requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 

estatuto ou constituição do contrato social e da sua última alteração ou do Contrato social 

consolidado, devidamente registrado no órgão competente, para as sociedades comerciais; e, no 

caso de sociedade por ações, ou entidades (associações, ONG’s, etc), acompanhado dedocumentos 

da eleição de seus administradores. 

 

8.1.1.4. Comprovante de inscrição da empresa Licitante no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ). 

 

8.1.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

8.1.1.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante. 

 

8.1.1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

 

8.1.1.8. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS). 
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8.1.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 

nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

8.1.1.10. Relação dos profissionais à disposição para prestar os serviços, integrante(s) do 

quadro funcional da proponente – ANEXO IV. 

 

8.1.1.11. Declaração unificada - ANEXO III. 

 

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

9.1. O envelope contendo documentos de habilitação, deverá ser entregue no local indicado no 

item 5.3 deste Edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:  

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 
 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
PROPONENTE:  
 
CPF/CNPJ:  

 
DATA:  
 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. As impugnações aos termos do presente edital deverão obedecer aos critérios do artigo 164, 

da Lei n.º 14.133/21. 

 

11. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

11.1. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela 

Comissão Permanente de Licitações, promovendo-se a desclassificação das proponentes que 

apresentarem propostas desconformes ou incompatíveis. 

 

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

12.1. Dentre as propostas das proponentes serão credenciadas as que atenderem as exigências 

estipuladas neste edital.  

 

12.2.  Os interessados na prestação dos serviços objeto do item 3.1, deverão apresentar proposta 

para atendimento do serviço que se propõe a realizar. 
 

12.3. A Classificação se dará por ordem de credenciamento. 

 

13. DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A publicação do resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial da 

Associação dos Municípios do Paraná e no endereço eletrônico www.pmsas.pr.gov.br. 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 165 

da Lei nº. 14.133/21, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos; 

 

14.2.  O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado 

em fase de recurso; 

 

14.3.  O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE PROTOCOLO, na sede da Prefeitura 

Municipal, Avenida Brasil, 1431, centro, neste municipio, à Comissão de Licitação, ficando 
estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do 

Gestor, que terá igual prazo para análise e decisão; 
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14.4.  Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos; 

 

14.5.  Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e 

prazos estabelecidos neste Edital; 

 

14.6.  Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios; 

 

14.7.  Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo 

de contestação; 

 

14.8.   E, decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de Homologação 

pelo Município. 

 
15. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de inexigibilidade de 

licitação, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, convocará os adjudicatários para 

assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, 
sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da 

Lei no 14.133/21. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

São obrigações da CONTRATADA:  
a) Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas 

neste Contrato; 

b) Realizar serviços com profissionais especializados, cada qual em sua especialidade, 

devidamente capacitados para a função, responsabilizando-se por negligência ou imperícia dos 

mesmos.  
c) Responsabilizar-se, civil e penalmente, por todo e qualquer dano causado, direta ou 

indireta ao CONTRATANTE ou a prepostos seus ou a terceiros, em função da execução deste 

Contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo;  

d) Manter durante todo o período de vigência contratual, todas as condições demonstradas 

para a habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE.  

 
16.2.  Correrão por conta da CONTRATADA:  

a) Todos os salários devidos aos seus empregados em razão da execução do presente 

Contrato;  

b) Alimentação, transporte e hospedagem dos seus empregados;  

c) Todos os tributos (contribuições previdenciárias, seguro de acidentes de trabalho e 
responsabilidade civil, direito trabalhistas e outros);  

d) Uniformes e crachás de identificação com as quais os mesmos deverão portar nos 

respectivos postos de trabalho, bem como todos os EPI’s e EPC’s, necessários, conforme legislação 

vigente;  

 

16.3.  Durante a execução dos serviços e até sua conclusão correrão, exclusivamente, por conta e 
risco da CONTRATADA, as consequências de:  

a) Sua negligência, imperícia ou imprudência;  

b) Imperfeição ou insegurança;  

c) Furto, perda, roubo ou avaria de materiais, equipamentos ou instalações do 

CONTRATANTE;   

d) Ato ilícito seu, de seus empregados, prepostos ou de terceiros e subcontratados;   
e) Acidentes de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 

terceiros, observando rigorosamente a legislação de segurança do trabalho, especialmente no que 

tange à obrigatoriedade de utilização dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual) e EPC’s 

(Equipamento de Proteção Coletiva).  

f) Substituição imediata de qualquer profissional, sempre que houver afastamento do 
serviço ou a pedido do CONTRATANTE. 
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 16.3.1.  Tais fatos poderão ser considerados como inadimplemento contratual, sujeitando a 

CONTRATADA às sanções cabíveis, inclusive às previstas na Cláusula Oitava deste instrumento. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

17.1. Fiscalizar de forma permanente a prestação de serviços pelas credenciadas, podendo proceder 

o descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços contratados, com garantia de ampla 

defesa da credenciada.  

 

17.2. Efetuar o pagamento dos serviços após a apresentação na Nota Fiscal devidamente 

autorizada após auditamento da documentação apresentada. 
 

18. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. Os serviços deverão ser prestados conforme agenda estabelecida da Secretaria solicitante. 

 

19. DO GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

19.1.Caberá ao Gestor Municipal o gerenciamento de cotas, procedimentos e fluxo de 

encaminhamento de usuários para cada prestador de serviços credenciado, sendo vedado o 

atendimento de usuários por procura espontânea. 

 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

20.1. A vigência do contrato será de 12(doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, através de Termo Aditivo. 

 

21. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

21.1. O Município, através da Secretaria Municipal de Administração, realizará o acompanhamento 

da execução dos serviços credenciados, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade 

do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

relatórios anexados ao processo da credenciada. 

 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas com a execução deste edital correrão a conta de Recursos Vinculados à 

Secretaria de Administração e estão previstas na seguinte dotação orçamentária: 

 
Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 400 04.011.04.122.0403.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

23. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10º dia útil 

do mês subsequente ao mês da prestação dos serviços, por meio de nota fiscal acompanhada da 
folha ponto do(a) CONTRATADO(A), através de transferência eletrônica para a conta bancária do(a) 

CONTRATADO(A) indicada pelo(a) mesmo(a).  

 

20.2. O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o registro no 

controle de frequência através do ponto biométrico. 

 

20.3.  O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação 

vigente. 

 

24. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

23.1. O valor dos serviços poderá ser atualizado de acordo com normas federais ou  com o IPCA 
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(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

 

25. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

24.1. Estando as credenciadas aptas à contratação, o processo será encaminhado para elaboração 

do Termo de Referência visando a realização do processo de inexigibilidade de licitação, tomando-se 

por base no art. 79 da Lei 14.133/21, e Decreto Municipal nº 4.095/24, tendo em vista o fato de 

que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que 

o maior número possível de licitantes prestem os serviços em questão, no intuito de proporcionar 
melhor atendimento à população.  

 

26. DA RECISÃO 

25.1. Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o 

presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 14.133/21, pelo 
CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 

 

25.2. O (A) CREDENCIADO(A) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, 

notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (Trinta) dias. 

 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

27.1. 26.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Santo 

Antonio do Sudoeste, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no 
art. 156 da Lei no 14.133/21. 

 

28. DAS PENALIDADES  

27.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em 

desacordo com o pactuado acarretará ao CREDENCIADO as penalidades previstas no art. 148 da 
lei 14.133/21 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência 

de multa e sem prejuízo do descredenciamento.  

 

29. DA MULTA  

28.1. O MUNICÍPIO no uso das prerrogativas que lhe confere o artigo 162, da Lei 14.133/21, 

aplicará multa ao contratado:  

 

28.1.1. Multa de até 1% (Um por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 

inexecução total ou parcial dos serviços.  

 

28.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pelo 

descumprimento da comunicação prévia do seu desligamento à Administração, com antecedência 

de 30 (trinta) dias.  

 

30. DOS CASOS OMISSOS  

29.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/21 e dos princípios gerais de 

direito. 

 

31. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas ao Município de Santo Antonio do Sudoeste, 

Secretaria de Administração, setor de Licitações, pelo e-mail licitacoes1@pmsas.com.br ou pelo 

telefone (46) 3563-8000. 

 

30.2. O Município deverá proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa 

desempenhar seu serviço dentro das normas contratuais; comunicar à contratada quaisquer 

irregularidades observadas na execução do serviço contratado e aplicar as sansões administrativas 
quando se fizerem necessárias. 

 

30.3. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e 
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30.6. Fazem parte integrante deste Edital:

Santo Antonio do Suddeste, 20 de agosto de 2024.

ONIO ORTINA

ANEXO I TERMO DE REFERENCIA - TR

RICARDO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 143 1-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Anexo I - Termo de Referencia___________________________
Anexo II - Oficio de apresentapao________________________
Anexo III - Declarapao de Unificada______________________
Anexo IV - Relapao dos profissionais que prestaram serviqos
Anexo V- Minuta do contrato de prestagao de serviqo

30.4. O presente processo de chamamento publico podera ser revogado por razbes de interesse 
publico, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes 
para justificar sua revogatjao.

INTRODUQAO
Conforme a Lei n° 14.133, de 2021, o Termo de Referencia e o documento necessario para a 

contrataQao de bens que deve confer determinados parametros e elementos descritivos.
Tai exigencia se torna explicita no Art. 6°, inciso XXIII, alineas de ‘a’ a ‘j’.
Em conformidade com as normas e principios que regem a Administraqao Publica, para tanto 

apresentamos o pertinente Termo.

30.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, para dirimir quaisquer 
duvidas oriundas da execu^ao deste instrumento.

14-11-51

irretratavel de todas as condiqbes exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, 
bem como na observancia dos preceitos legais e regulamentares em vigor.
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021). 

Chamada Pública para credenciamento de empresa para prestação de serviços de mão de obra, 

conforme as demandas de necessidade do município de Santo Antonio do Sudoeste-PR. Conforme 

quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

A administração municipal não dispõe de um quadro de funcionários suficiente para atender todas 

as demandas dos serviços de mão de obra. A contratação de uma empresa externa permite maior 

flexibilidade na gestão dos recursos, possibilitando ajustes rápidos, garantindo eficiência, 

economicidade e cumprimento das normas legais vigentes conforme as necessidades municipais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

A solução envolve a contratação de serviços de mão de obra qualificada, que abrangem desde a 
seleção e fornecimento de profissionais até a gestão e execução das atividades necessárias. A 

empresa contratada será responsável por todos os aspectos operacionais e administrativos 

relacionados à prestação dos serviços, assegurando a manutenção contínua da qualidade e o 

cumprimento dos prazos estabelecidos. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021) 

  

A empresa deve comprovar experiência na prestação de serviços similares, com apresentação 

de atestados de capacidade técnica, possuir um quadro de profissionais qualificados e treinados, 

conforme as especificações das atividades a serem desempenhadas. 

Cumprimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 

CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ 

O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021). 

 
5.1. DAS OBRIGAÇÕES 

São obrigações da CONTRATADA:  

a) Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas 

neste Contrato; 

b) Realizar serviços com profissionais especializados, cada qual em sua especialidade, 

devidamente capacitados para a função, responsabilizando-se por negligência ou imperícia dos 
mesmos.  

c) Responsabilizar-se, civil e penalmente, por todo e qualquer dano causado, direta ou 

indireta ao CONTRATANTE ou a prepostos seus ou a terceiros, em função da execução deste 

Contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo;  

d) Manter durante todo o período de vigência contratual, todas as condições demonstradas 
para a habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE.  

 

3.2. Correrão por conta da CONTRATADA:  

a) Todos os salários devidos aos seus empregados em razão da execução do presente 

Contrato;  

b) Alimentação, transporte e hospedagem dos seus empregados;  
c) Todos os tributos (contribuições previdenciárias, seguro de acidentes de trabalho e 

responsabilidade civil, direito trabalhistas e outros);  

d) Uniformes e crachás de identificação com as quais os mesmos deverão portar nos 

respectivos postos de trabalho, bem como todos os EPI’s e EPC’s, necessários, conforme legislação 
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vigente;  

 

3.3. Durante a execução dos serviços e até sua conclusão correrão, exclusivamente, por 

conta e risco da CONTRATADA, as consequências de:  
a) Sua negligência, imperícia ou imprudência;  

b) Imperfeição ou insegurança;  

c) Furto, perda, roubo ou avaria de materiais, equipamentos ou instalações do 

CONTRATANTE;   

d) Ato ilícito seu, de seus empregados, prepostos ou de terceiros e subcontratados;   

e) Acidentes de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 
terceiros, observando rigorosamente a legislação de segurança do trabalho, especialmente no que 

tange à obrigatoriedade de utilização dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual) e EPC’s 

(Equipamento de Proteção Coletiva).  

f) Substituição imediata de qualquer profissional, sempre que houver afastamento do 

serviço ou a pedido do CONTRATANTE. 

 3.3.1. Tais fatos poderão ser considerados como inadimplemento contratual, sujeitando a 
CONTRATADA às sanções cabíveis, inclusive às previstas na Cláusula Oitava deste instrumento. 

 

5.2. Prazo contratual  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 
5.3. Prazo contratual  

O prazo poderá ser prorrogado por até 10(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

 

5.4. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 
Os serviços deverão ser prestados de acordo com as solicitações da Secretaria solicitante, 

no local e horário solicitado pela demandante e terá o prazo máximo de 24 horas para dar início a 

cada prestação de serviço solicitado. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 
OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. (Art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021). 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II). 

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 

FISCAL: ANA MARCIA BANDEIRA MACHADO 

Telefone: 46 3563-8000  

GESTOR: ALEX GOTARDI. 

 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias conforme medição após a finalização do 

serviço prestado e emissão de empenho, mediante ordem bancária para a conta corrente indicada 
pelo contratado.  

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 

Lei nº 14.133/2021). 
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Com os preços estimados e considerando aspectos de economicidade e eficácia, bem como o 

enquadramento na legislação vigente o pregão eletrônico foi considerado a modalidade técnica e 

economicamente viável que possibilita a aquisição dos itens descritos neste termo, sendo o critério 
de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, observado as especificações, prazos e demais 

condições estabelecidas neste termo. 

O seleção de fornecedores será através de Chamamento Público para credenciamento, onde 

os interessados poderão ser credenciar para prestar os serviços. 

 

8.1 CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA E ORDEM DE CONTRATAÇÃO: Será feita 
classificação de acordo com a ordem de credenciamento. Uma vez definida a necessidade dos 

serviços, a Administração convocará o credenciado na ordem cronológica de credenciamento, 

ficando a credenciada convocada, apta a prestação de serviços com o Município. 

 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE 
DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E 

PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/2021). 

 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 

01 PEDREIRO    2.000,00 HS R$ 15,82 

02 ELETRECISTA    2.000,00 PONTO R$ 20,82 

03 PAVIMENTADOR PAVER    2.000,00 M2 R$ 19,88 

04 ENCANADOR    2.000,00 HS R$ 17,47 

05 PINTOR    6.700,00 M2 R$ 10,20 

 

 No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos, 

fretes, seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021). 

(Em anexo) 
 

 

 

 

 
 

 

 

ANEXO II 

MODELO DO OFÍCIO DE APRESENTAÇÃO 

 
Ao  

Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR  

Comissão de Licitações  
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome completo:  

CPF/MF:  

Endereço: Rua: 

Número: 

Bairro: 

CEP: 

Cidade/Estado: 

E-mail:  

Telefone:  

Número PIS/PASEP:  

 

  

Referente: Edital CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024  
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Prezados Senhores  

 

Apresento e submeto à apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos serviços que temos a 

oferecer. 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 

     

     

     

     

     

 

Declaro também que as informações prestadas nesse processo são verdadeiras e que tenho 

ciência de que, por eventuais inconsistências, estarei sujeito(a) às penas previstas no Art. 299 do 

Código Penal.  

 
Atenciosamente.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ANEXO III  
MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

 

Ao  

Município de Santo Antonio do Sudoeste  

Comissão Especial para Credenciamento  
Ref: Chamamento Público nº 007/2024 

 

 

 

 
 

......................................................estabelecida........................................................ .. inscrita no 

CNPJ/CPF nº.......................................através do presente, credenciamos o 

Sr..............................................,portador da cédula de identidade nº..............................e do CPF 

nº,................................... a participar do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024, instaurado pelo 

Município de Santo Antonio do Sudoeste, na qualidade de Responsável Legal, outorgando-lhe 

Etapa 2 - 2.1 - EDITAL CHAMAMENTO 07 2024 Página 22/105



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

plenos poderes para pronunciar-se em nosso nome, bem como formular propostas e praticar todos 

os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

_______________, em ______ de ____________ de 2024. 
 

 

 

 

 
(nome, CPF, RG e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

ANEXO III 

ANEXO III MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao  

Município de Santo Antonio do Sudoeste  

Comissão Especial para Credenciamento  

 

Referente: Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 007/2024.  

 

 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Chamamento Público, 

sob n° 007/2024, instaurado pelo Município de Santo Antonio do Sudoeste -PR, que:  

 

1) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
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de suas esferas e sob as penas da lei;  

2) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3) Que não possuímos menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz (no caso de pessoa jurídica);  

4) Que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista (no caso de pessoa jurídica);  

5) Que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)......................................................., 

Portador(a) do RG sob nº ......................................... e CPF nº 

................................................, cuja função/cargo é .................................................. 

(sócio administrador / procurador/ diretor/ etc.), responsável pela assinatura do Contrato.  

6) Que em caso de qualquer comunicação futura referente e este chamamento público, bem 

como em caso de eventual contratação, seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail:_________________________________________  

 Telefone: _______________________________________  

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

_______________, em ______ de ____________ de 2024. 

(nome, CPF, RG e assinatura do representante legal) 

 

 

 

 

ANEXO IV  

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARÃO OS SERVIÇOS  

 

Ao  

Município de Santo Antonio do Sudoeste /PR  

Comissão de Licitações  

 

 

Referente: Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 007/2024.  

 

 Conforme o disposto no edital em epígrafe, relacionamos abaixo os profissionais à 

disposição para prestação dos serviços: 

Nome 
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_______________, em ______ de ____________ de 2024. 

 

(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal) 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato de prestação de serviços nº XX/2024, que entre si 

celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE e de outro lado XXXXX 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, estado do 

Paraná, com sede na Avenida Brasil, 1431, centro, CEP – 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, 
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neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro XXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXXXX, sediado na cidade de XXXXX, doravante designada 

CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21, ajustam o presente contrato em decorrência da 
licitação realizada através do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº XXX/2024, resultante do CHAMAMENTO PÚBLICO 
007/2024,mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra, conforme as 
demandas de necessidade do município de Santo Antonio do Sudoeste-PR, de acordo com o descrito abaixo e no anexo I 

deste edital, sendo: 
 

Item Código do 
produto/ 
Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor unit. Valor total 

1    
 

   

TOTAL 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL  
O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e a CONTRATADA 

concorda em receber é de R$ XXXXX 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente contratação de empresa para prestação de 

serviços de mão de obra, conforme as demandas de necessidade do município de Santo Antonio do Sudoeste-PR, após a 
homologação do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º XXX/2024, pelas condições do Edital de Chamamento nº 007/2024 
e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
Os serviços deverão ser prestados conforme agenda estabelecida pela Secretaria solicitante. 
 

CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
São obrigações da CONTRATADA:  
a) Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato; 
b) Realizar serviços com profissionais especializados, cada qual em sua especialidade, devidamente capacitados para a 

função, responsabilizando-se por negligência ou imperícia dos mesmos.  
c) Responsabilizar-se, civil e penalmente, por todo e qualquer dano causado, direta ou indireta ao CONTRATANTE ou a 
prepostos seus ou a terceiros, em função da execução deste Contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo;  
d) Manter durante todo o período de vigência contratual, todas as condições demonstradas para a habilitação efetuada, que 

poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE.  
 
3.2. Correrão por conta da CONTRATADA:  

a) Todos os salários devidos aos seus empregados em razão da execução do presente Contrato;  
b) Alimentação, transporte e hospedagem dos seus empregados;  
c) Todos os tributos (contribuições previdenciárias, seguro de acidentes de trabalho e responsabilidade civil, direito 
trabalhistas e outros);  

d) Uniformes e crachás de identificação com as quais os mesmos deverão portar nos respectivos postos de trabalho, bem 
como todos os EPI’s e EPC’s, necessários, conforme legislação vigente;  
 
3.3. Durante a execução dos serviços e até sua conclusão correrão, exclusivamente, por conta e risco da CONTRATADA, as 

consequências de:  
a) Sua negligência, imperícia ou imprudência;  
b) Imperfeição ou insegurança;  
c) Furto, perda, roubo ou avaria de materiais, equipamentos ou instalações do CONTRATANTE;   

d) Ato ilícito seu, de seus empregados, prepostos ou de terceiros e subcontratados;   
e) Acidentes de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de terceiros, observando 
rigorosamente a legislação de segurança do trabalho, especialmente no que tange à obrigatoriedade de utilização dos EPI’s 
(Equipamento de Proteção Individual) e EPC’s (Equipamento de Proteção Coletiva).  

f) Substituição imediata de qualquer profissional, sempre que houver afastamento do serviço ou a pedido do 
CONTRATANTE. 
 3.3.1. Tais fatos poderão ser considerados como inadimplemento contratual, sujeitando a CONTRATADA às sanções 
cabíveis, inclusive às previstas na Cláusula Oitava deste instrumento. 

 
CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
a) Fiscalizar de forma permanente a prestação de serviços pela CONTRATADA, podendo proceder o descredenciamento, em 
casos de má prestação dos serviços contratados, com garantia de ampla defesa da CONTRATADA. 

 b) Efetuar o pagamento dos serviços após a apresentação na Nota Fiscal devidamente autorizada após aditamento da 
documentação apresentada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
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A vigência deste termo será de 12(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até  60 (sessenta) meses, podendo ainda ter sua prorrogação por até 10  anos caso haja interesse da 

administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 113, da Lei n.º 14.133/21, através de Termo Aditivo.   
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  
O Município através da Secretaria Municipal de Administração, realizará o acompanhamento da execução dos serviços 

credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do 
fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao 
processo do credenciado.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidade 

observada na execução dos serviços e aplicar os sansões administrativas quando se fizerem necessárias.  
 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas com a execução deste contrato correrão a conta de Recursos Vinculados Secretaria de Administração e estão 

previstas na seguinte dotação orçamentária: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2024 400 04.011.04.122.0403.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao mês 

da prestação dos serviços, por meio de nota fiscal acompanhada da folha ponto do(a) CONTRATADO(A), através de 
transferência eletrônica para a conta bancária do(a) CONTRATADO(A) indicada pelo(a) mesmo(a).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação vigente.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
O valor dos serviços poderá ser atualizado de acordo com o INPC (Indice nacional de Preços ao Consumidor). 
 

CLÁUSULA DÉCIMO SEGUNDA - DA RESCISÃO  
Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 
rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 14.133/21, pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante 
notificação para imediata suspensão dos serviços.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O (A) CONTRATADO(A) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar 
previamente a Administração, com antecedência de 30 (Trinta) dias, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o valor 
contratado.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Santo Antonio do Sudoeste, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará 
ao(a) CONTRATADO(A) as penalidades previstas no art. 155 da lei 14.133/21 e alterações, conforme a gravidade da infração 

e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MULTA 

O(A) CONTRATADO(A), no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 156, inciso II, da Lei 
14.133/21, aplicará multa:  
a) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial dos serviços.  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pelo descumprimento da comunicação prévia do seu 
desligamento à Administração, com antecedência de 15 (quinze) dias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/21 e dos princípios gerais de direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES  
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referentes a licitação e 

contratos administrativos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Administração, Senhora CAMILA DEFNTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
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qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.  
 
CLÁUSULA VIGÈSIMA - DO FORO  
As partes elegem o Foro do Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser resolvida pelas partes 
interessadas. 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de igual teor e forma para um 

único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados.  
 
Santo Antonio do Sudoeste, -------------------------  
Contratante  

Contratado(a)  
Testemunhas:  
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Empres^rlo(a)

Endere^o Comercial

Fim

Atividades

Periodos de Enquadramento como MEI 
Periodo 
1° periodo

CNPJ
57.012.430/0001-40

CEP
85710-000

Situapao Atual
Enquadrado na condipao de MEI

Ocupagao Principal
Pedreiro independente

Atividade Principal (CNAE)
4399-1/03 - Obras de alvenaria

Certificado da Condigao de 
Microempreendedor Individual

UF
PR

CPF
097.867.239-96

Situagao Cadastral Vigente 
ATIVA

Nome Civil
ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO

Nome Empresarial
57.012.430 ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO

Capital Social
1.500,00

Bairro
JARDIM FRONTEIRA

Logradouro
RUA MARFIN

Municipio
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Data de Abertura
26/08/2024

Numero
164

Ocupagdes Secundarias

Azulejista independente

Bombeiro(a) hidrSulico independente 
Pintor(a) de parede independente 
Marceneiro(a) sob encomenda ou nao, 
independente
Encanador independente

Pastilheiro(a) independente

Inicio
26/08/2024

Data da Situagao Cadastral 
26/08/2024

Forma de Atuagao
Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos moveis ou por ambulantes, Em local fixo fora da loja

Atividades Secunddrias (CNAE)
4330-4/05 - Aplicagao de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores
4322-3/01 - Instalagdes hidr^ulicas, sanitarias e de gSs
4330-4/04 - Servigos de pintura de edificios em geral

3101-2/00 - Fabricagao de mdveis com predomin^ncia de madeira

4322-3/01 - Instalagdes hidraulicas, sanitarias e de gSs
4330-4/05 - Aplicagao de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores
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* Declara^ao prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

ATENQAO: qualquer rasura ou emenda invalidar^ este documento.

Declaro, sob as penas da lei, que conheqo e atendo aos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para a dispensa da emissao do Alvara e Licenga de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitarios, ambientais, tributaries, de seguranga publica, uso e ocupagao do solo, atividades domiciliares e restrigoes 
ao uso de espagos publicos; autorizo a realizagao de inspegao e fiscalizagao no local de exercicio das atividades 
para fins de verificagao da observancia dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciencia de que o 
nao atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderao acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento.*

Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento

Este Certificado comprova as inscrifoes, alvarS, licen^as e a situaqao de enquadramento do empres^rio na condiQao de Microempreendedor Individual. 
A sua aceita^ao este condicionada £ verificagao de sua autenticidade na Internet, no endere^o: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resoluqao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comite para Gesteo da Rede Nacional para a SimplificagSo do Registro 
e da Legalizagao de Empresas e Negocios - CGSIM.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Pagina: 1/1Emitido no dia 26/08/2024 as 14:32:29 (data e hora de Brasilia).

COMPLEMENTO

CdDIGO E descrigAo DAATIVIDADE econOmica PRINCIPAL
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

CdDIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
31.01-2-00 - FabricaQao de mdveis com predominancla de madeira
43.22-3-01 - Instala^des hidraulicas, sanitarias e de gas
43.30- 4-04 - Services de pintura de edificios em geral
43.30- 4-05 - Aplicapao de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURlDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

CEP 
85.710-000

ENDEREQO ELETRONICO
GC6751583@GMAIL.COM

NUMERO DE INSCRIQAO 
57.012.430/0001-40 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
57.012.430 ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM FRONTEIRA

TELEFONE 
(46)9109-0629

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

NUMERO
164

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
26/08/2024

DATA DE ABERTURA 
26/08/2024

PORTE
ME

UF
PR

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

LOGRADOURO
R MARFIN

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

SITUAQAO ESPECIAL ********
DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********
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IMPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAC^AO

RAZAO SOCIAL: 57.012.430 ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO

ALVARAINSCRKAO ESTADUALCNPJ/CPFINSCRIQAO EMPRESA

30781

Emitido por: JAQUELINE DA LUZ^WISNIEWSKI DA SILVA

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Jaqueline I.W. Silva 
Matrlcula n° 5513537 

Fiscal de Trib^'

NEGATIVA 
N° 3105/2024

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E FISCALIZACAO

57.012.430/0001-40_________
ENDEREQO

RUA MARFIM, 164 - JARDIM FRONTEIRA Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP: 85710000
CNAE / ATIVIDADES

Obras de alvenaria, Fabrica^ao de moveis com predominancia de madeira, Instala^oes hidraulicas, sanitarias e de 
gas, Services de pintura de edificios em geral, Aplicacao de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

Santo Antonio do Sudoeste, 29 de Agosto de 2024
CODIGO DE AUTENTICAQAO:

9ZTMHH2QE5554X4XBBE

SUM.
Responsavel

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEB ITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 28/09/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

'^'^Jantonio do sypoESjL^^
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

contados da data

no

na

por

J
Duvidas e sugestoes: cndt@tst.jus.br

n°
Nacional

57.012.430 ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO (MATRIZ 
sob O n° 57.012.430/0001-40, NAO 
Banco Nacional de Devedores

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

Certifica-se que 
E filiais) , inscrito(a) no CNPJ 
CONSTA como inadimplente 
Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidapao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabi1idade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relapao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitapao desta certidao condiciona-se a verificapao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificapao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justipa do Trabalho quanto as obrigapbes 
estabelecidas em sentenpa condenatbria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execupao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliapao Previa ou demais titulos que, 
disposipao legal, contiver forpa executiva.

Nome: 57.012.430 ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 57.012.43070001-40 
Certidao n°: 59356984/2024 
Expedipao: 29/08/2024, as 14:43:14 
Validade: 25/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedipao.
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A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
endere?os <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: 57.012.430 ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO
CNPJ: 57.012.430/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relatives a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigbes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA 
ATIVA DA UNIAO

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 14:42:23 do dia 29/08/2024 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 25/02/2025.
Codigo de controle da certidao: 37AE.2B29.77BE.B34D
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

ministGrio da fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os brgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigbes socials previstas 
nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
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Valida ate 27/12/2024 - Fornecimento Gratuito

a

Paging 1 de 1
Emitido via Internet Publica (29/08/2024 14:40:43)

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigapoes tributarias acessbrias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 034467598-34

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 57.012.430/0001-40
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
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https://f'ge.caixa/070/101/FgeCfSImprime 1. ASP7VA RPessoa=63...Certificado de Regularidade do FGTS

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Informagao obtida em 28/08/2024, as 14:45:18.

J

I of 1 28/08/2024 14:45

CAIXA ECONOM CA FEDERAL

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificagao de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situagao 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de quaisquer debitos referentes a 
contribuigbes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigagbes com o FGTS.

Inscrigao
Razao Social
Enderego

: 57012430/0001-40
: 57012430 ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO

: R MARFIN 164 / JD FRONTEIRA / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / PR / 85710-000

Validade: 28/08/2024 a 26/09/2024
Certificagao Numero: 2024082814456300185909

Etapa 3 - 3.1 -  CREDENCIAMENTO ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO.pdf Página 36/105

https://f'ge.caixa/070/101/FgeCfSImprime
http://www.caixa.gov.br


2.000,00

Atenciosamente.

Santo Antonio do Sudoeste, em 29 de Agosto de 2024.

Apresento e submeto a aprecia^ao de Vossas Senhorias, a especifica^ao dos services que 
temos a oferecer.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^des

ANEXO II 
MODELO DO OFICIO DE APRESENTAqAO

ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO 
CNPJ: 57.012.430/0001-40

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO N° 007/2024 
Prezados Senhores

Item
01

Nome do produto/serviqo Quantidade 
PEDREIRO

E-mail:
Telefone:

Unidade
HS

Prego maxim o 
R$ 15,82

Nome completo: 
CNPJ/CPF n° 

Endere^o:

identificaqAo da proponente
ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO
57.012.430/0001-40
Rua: RUA MARFIN
Numero: 164
Bairro: JARDIM FRONTEIRA
CEP: 85710-000
Cidade/Estado: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
Gc6751583@gmail.com

(46) 9109-0629

Declaro tambem que as informagbes prestadas nesse processo sao verdadeiras 
e que tenho ciencia de que, por eventuais inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas 
previstas no Art. 299 do Codigo Penal.
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Santo Antonio do Sudoeste, em 29 de Agosto de 2024.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento 
Ref: Chamamento Publico n° 007/2024

ANEXO III 
MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO

ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO 
CNPJ: 57.012.430/0001-40

A empresa estabelecida na RUA MARFIN , no bairro JARDIM FRONTEIRA, numero 
164 na cidade de Santo Antonio do Suodeste inscrita no CNPJ/CPF n° 
57.012.430/0001-40 atraves do presente, credenciamos o Sr ANDRE VINICIUS DE 
OLIVEIRA CARVALHO ,portador do CPF n°, 097.867.239-96 a participar do 
CHAMAMENTO PUBLICO N° 007/2024, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste, na qualidade de Responsavel Legal, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em nosso nome, bem como formular propostas e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame.
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anos

ANDRE VINICIUS DE

Santo Antonio do Sudoeste, em 29 de Agosto de 2024

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento

ANEXO III
ANEXO III MODELO DA DECLARAQAO UNIFICADA

ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO 
CNPJ: 57.012.430/0001-40

1) Nao fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, 

em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei;

2) Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitaqao e 

eventual contrata^ao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrencias posteriores;

3) Que nao possuimos menores de dezoito anos em atividades noturnas, 

perigosas ou insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis 

anos, salvo na condi^ao de aprendiz (no caso de pessoa juridica);

4) Que nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou 

empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista (no caso de 

pessoa juridica);

5) Que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) Sr. (a) 

OLIVEIRA CARVALHO, Portador(a) do CNPJ 57.012.430/0001-40 sob n° e CPF 

n° 097.867.239-96, cuja fun^ao/cargo e socio proprietario (socio administrador

I procurador/ diretor/ etc.), responsavel pela assinatura do Contrato.

6) Que em caso de qualquer comunicacao futura referente e este chamamento 

publico, bem como em caso de eventual contrataQao, seja encaminhado para o 

seguinte endereQo:

E-mail: gc6751583@gmail.com

Telefone: (46) 9109-0629

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente declaragao.

Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 007/2024.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

Chamamento Publico, sob n° 007/2024, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio 

do Sudoeste -PR, que:
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ANEXO IV

RELAQAO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARAO OS SERVIQOS

Santo Antonio do Sudoeste, em 29 de Agosto de 2024.

Conforme o disposto no edital em epigrafe, relacionamos abaixo os profissionais a 

disposipao para prestapao dos services:

ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO 
CNPJ: 57.012.430/0001-40

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste /PR
Comissao de Licita^oes
Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 007/2024.

_______________________________________Nome
ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA CARVALHO
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| PINTOR05

Atenciosamente.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licitagdes

Apresento e submeto a apreciagao de Vossas Senhorias, a especificagao dos servigos que 
temos a oferecer.

Declaro tambem que as informaqbes prestadas nesse processo sao verdadeiras 
e que tenho ciencia de que, por eventuais inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas 
previstas no Art. 299 do Codigo Penal.

ANEXO II 
MODELO DO OFICIO DE APRESENTAQAO

GILMAR ANTOU
CPF 546.1

O SCZEPANIK 
4.189-68

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO N° 007/2024 
Prezados Senhores

E-mail: 
Telefone: 

Numero P1S/PASEP:

Nome completo:
CPF/CNPJ:

Enderetjo:

IDENTIFICAQAO DA PROPONENTE
13.397.508 GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 
13.397.508/0001-17
Rua: AVENIDA BRASIL
Numero: 1045
Bairro: CENTRO
CEP: 85.710-000
Cidade/Estado: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
lu cia. scz@hotmail. com 
(46) 999344811

Item | Nome do produto/serviqo Quantidade
6.700,00

Prego maximo 
R$ 10,20

Unidade
M2
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Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 007/2024.

Telefone: (46) 999344811

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente declaraQao.

Santo Antonio do Sudi ;te\em\09 de setembro de 2024.

SCZEPANIK

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste
Comissao Especial para Credenciamento

GILMAR ANT'
CPF n° 546\34.189-68

ANEXO III
ANEXO III MODELO DA DECLARAQAO UNIFICADA

caso de eventual contrata^ao, seja encaminhado para o

Declaramos para os 
Chamamento Publico, sob 
do Sudoeste -PR, que:

1) Nao fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, 
em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei;

2) Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitaqao e 
eventual contrataqao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrencias posteriores;

3) Que nao possuimos menores de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos, salvo na condiqao de aprendiz (no caso de pessoa juridica);

4) Que nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou 
empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista (no caso de 
pessoa juridica);

5) Que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) Sr. (a) gilmar antonio SCZEPANIK, 
Portador(a) do RG sob n° 3.561.850-3 e CPF n° 546.134.189-68, cuja 
fun^ao/cargo e PROPRIETARIO (socio administrador / procurador/ diretor/ 
etc.), responsavel pela assinatura do Contrato.

6) Que em caso de qualquer comunica^ao futura referente e este chamamento 
publico, bem como em 
seguinte endere^o:
E-mail: lucia.scz@hotmail.com

fins de direito, na qualidade de Proponente do 
n° 007/2024, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instru^ao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

CdDIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Nao informada

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURiDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

cdoiGO E DESCRIQAO DA ATI VIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
43.30-4-04 - ServiQos de pintura de edificios em geral

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NUMERO DE INSCRIQAO
13.397.508/0001-17 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
13.397.508 GILMAR ANTONIO SCZEPANIK

LOGRADOURO
AV BRASIL

CEP 
85.710-000

ENDEREQO ELETRONICO
LUCIA.SCZ@HOTMAIL.COM

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

NUMERO
1045

MUNICIPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

TELEFONE 
(46) 9993-4481

COMPLEMENTO
CASA

DATA DEABERTURA 
22/03/2011

PORTE
ME

UF
PR

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
06/04/2021

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

SITUAQAO ESPECIAL ******** DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********
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Valida ate 07/01/2025 - Fornecimento Gratuito

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Publica (09/09/2024 09:43:29)

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagbes tributarias acessbrias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Certidao Negativa
de Debitos Tributaries e de Divida Ativa Estadual

N° 034550423-05

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 13.397.508/0001-17
Nome: 13.397.508 GILMAR ANTONIO SCZEPANIK
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR
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*

A aceitaQao desta certidao esta condicionada a verifica(?ao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereQos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas ‘a’ a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 54613418968
CNPJ: 13.397.508/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacienal cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relatives a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 23:03:50 do dia 03/06/2024 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 30/11/2024.
Codigo de controle da certidao: 7436.D9E8.FF79.202E
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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Voltar Imprimir

13.397.508/0001-17

GILMAR ANTONIO SCZEPANIK

Validade:05/09/2024 a 04/10/2024

Certificacao Numero: 2024090507331814156030

Informa^ao obtida em 09/09/2024 09:44:47

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Enderego:

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

AV BRASIL 1045 CASA / CENTRO / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / PR / 
85710-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIXA
CAIXA ECON6MICA FEDERAL

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

como

na

a

Duvidas e sugestoes: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

Validade: 02/12/2024 
de sua expediqao.

Nome: GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 54613418968 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.397.508/0001-17
Certidaon0: 39389515/2024
Expediqao: 05/06/2024, as 16:31:40

180 (cento e oitenta)

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificapao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justipa do Trabalho quanto as obrigaqoes 
estabelecidas em sentenqa condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuqao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliaqao Previa ou demais titulos que, por 
disposiqao legal, contiver forqa executive.

Certifica-se que GILMAR ANTONIO SCZEPANIK 54613418968 (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.397.508/0001-17, NAO CONSTA 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaqao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relaqao 
a todos os seus estabelecimentos, agencies ou filiais.
A aceitaqao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.
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Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 007/2024.

GILMAR ANTONIO SCZEPANIK

le setembro de 2024.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste /PR 
Comissao de LicitaQdes

ANEXO IV
RELAQAO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARAO OS SERVIQOS

GILMAR ANTO'
CPF n° 546.1

Conforme o disposto no edital em epigrafe, relacionamos abaixo os 
profissionais a disposi^ao para presta^ao dos servi$os:

 Nome

Santo Antonio do Sudd^st^, em O'

SCZEPANIK 
J 89-68
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DEFANTE

SCZEPANIK

Nomo Social/Social Name

9652402039

I DEN TIP ADE ■'

REPUBUCAF^^nVA DO BRASIL

Si
»•«*

r4tr^l89?68 “
^^n.o/^0^

..I
g- fess^iss^oo 

^-SSSStin

W

OT/M/ioM

^.r" , | • jsxi•.
/■mu. oo lbw,, c-=

..„™. /•■'-

i^terSinaba

gjI
i

I 
• 4
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IMPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORR^NCIA E/OU LICITACAO

RAZAO SOCIAL: GILMAR ANTONIO SCZEPANIK - MEI

INSCRI^AO ESTADUAL ALVARACNPJ/CPFCONTROLE

ISENTO 2451124511

Servi$os de pintura de edificios em geral

Emitido por: JAQUELINE DA LUZ WISNIEWSKI DA SILVA

J
/.w. Silva 

5513537 
1no

AVENIDA BRASIL, 1045 - CENTRO - CASA Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP: 85710000
CNAE/ATI VID ADES

Responsavel

Jaque/ine 
^atrfcula n° c

Hscal de Tribi^

13.397.508/0001-17_________
ENDERECO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TRIBUTAgAO, CADASTRO E FISCALIZA^AO______________
Positiva com efeito de negativa

N° 3249 / 2024
1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALID ADE 
ATE 09/10/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTfeNCIA DE CREDITOS NAO VENCIDOS.

Santo Antonio do Sudoeste, 09 de Setembro de 2024
CODIGO DE AUTENTICAQAO: 

9ZTMHH2QEM534X42QEC

M-ll-51
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Empresario(a)

Endere^o Comercial

Fim

Atividades

Periodos de Enquadramento como MEI 
Periodo
1° periodo

CNPJ
13.397.508/0001-17

CEP
85710-000

Situagao Atual
Enquadrado na condigao de MEI

Atividade Principal (CNAE)
4330-4/04 - Servigos de pintura de edificios em geral

Forma de Atuagao
Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos moveis ou por ambulantes

Ocupagao Principal
Pintor(a) de parede independente

Certificado da Condigao de 
Microempreendedor Individual

CPF
546.134.189-68

UF
PR

Nome Civil
GILMAR ANTONIO SCZEPANIK

Capital Social 
1,00

Nome Empresarial
13.397.508 GILMAR ANTONIO SCZEPANIK

Logradouro
AVENIDA BRASIL

Municipio
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Data de Abertura
22/03/2011

Numero
1045

Complemento
CASA

Situagao Cadastral Vigente 
ATIVA

Bairro
CENTRO

Inicio
22/03/2011

Data da Situagao Cadastral
22/03/2011
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MODELO DO OFICIO DE APRESENTAQAO

Item do Quantidade Unidade

03 2.000,00 M2

Atenciosamente.

JANETE MARIA OTT GONQALVES

Apresento e submeto a aprecia^ao de Vossas Senhorias, a especificapao 
dos servigos que temos a oferecer.

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO N° 007/2024 
Prezados Senhores

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^des

E-mail:
Telefone:
Numero

PIS/PASEP:

Nome 
produto/serviQo 
PAVIMENTADOR PAVER

Nome completo:
CPF/MF:

Enderego:

identificaqAo da proponente
51.249.128 JANETE MARIA OTT GONQALVES
51.249.128/0001-24
Rua: RUA PARANA
Numero: 28
Bairro: VILA AURORA
CEP: 85.710-000
Cidade/Estado: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
janeteottgoncalves@gmail.com
(46) 999427453

Prego 
maximo 
R$ 19,88

Declaro tambem que as informagoes prestadas nesse processo 
sao verdadeiras e que tenho ciencia de que, por eventuais 
inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas previstas no Art. 299 do 
Codigo Penal.
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Empresario(a)

Enderego Comercial

Fim

Atividades

Certificado da Condigao de 
Microempreendedor Individual

Periodos de Enquadramento como MEI 
Periodo
1° periodo

Atividade Principal (CNAE)
4399-1/03 - Obras de alvenaria

Ocupa^ao Principal
Pedreiro independente

Forma de Atuagao
Estabelecimento fixo

CEP
85710-000

Situagao Atual
Enquadrado na condipao de MEI

CNPJ
51.249.128/0001-24

Atividades Secundarias (CNAE)

0161-0/02 - Servipo de poda de arvores para lavoura

4322-3/01 - Instalapoes hidraulicas, sanitarias e de gas 
4330-4/04 - Servigos de pintura de edificios em geral 
8130-3/00 - Atividades paisagisticas

CPF
008.278.429-96

UF
PR

Bairro
VILA AURORA

Situa$ao Cadastral Vigente 
ATIVA

Capital Social 
1.000,00

Nome Empresarial
51.249.128 JANETE MARIA OTT GONCALVES

Municipio
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Data da Situagao Cadastral 
30/06/2023

Nome Civil
JANETE MARIA OTT GONCALVES

Logradouro
RUA PARANA

Inicio
30/06/2023

Data de Abertura 
30/06/2023

Numero
28

Complemento
CASA

Ocupagdes Secundarias
Prestador(a) de servigos de poda, sob 
contrato de empreitada, independente
Encanador independente
Pintor(a) de parede independente
Jardineiro(a) independente

Etapa 3 - 3.3 - CREDENCIAMENTO JANETE MARIA OTT GONÇALVES Página 53/105



* Declara^ao prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscribes, alvarS, licen?as e a situate de enquadramento do empresSrio na condi$3o de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitapao este condicionada a verificap3o de sua autenticidade na Internet, no enderepo: https://mei.receite.economia.gov br/certificado 
Certificado emitido com base na ResolupSo n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comite para Gesteo da Rede Nacional para a Simplificapao do Reqistro 
e da Legalizapao de Empresas e Negdcios - CGSIM.

ATENQAO: qualquer rasura ou emenda invalidate este documento.

Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenpa de 
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conhepo e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para a dispensa da emissao do Alvara e Licenga de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
samtanos, ambientais, tributaries, de seguranga publica, uso e ocupagao do solo, atividades domiciliares e restrigoes 
ao uso de espagos publicos; autorizo a realizagao de inspegao e fiscalizagao no local de exercicio das atividades 
para fins de verificagao da observancia dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciencia de que o 
nao atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderao acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento.*
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/06/2024 as 09:24:35 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

SITUAQAO ESPECIAL ********

cOdigo e descriqao da natureza jurIdica 
213-5 - Empresario (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

ENDEREQO ELETRONICO
JANETEOTTGONCALVES@GMAIL.COM

CEP 
85.710-000

LOGRADOURO
R PARANA

CODIGO E DESCRIQAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

NOME EMPRESARIAL
51.249.128 JANETE MARIA OTT GONCALVES

NUMERO DE INSCRIQAO
51.249.128/0001-24 
MATRIZ

TELEFONE 
(46) 9942-7453

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

NUMERO
28

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
30/06/2023

PORTE
ME

UF
PR

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

BAIRRO/DISTRITO
VILA AURORA

COMPLEMENTO
CASA

DATA DE ABERTURA 
30/06/2023

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

CdDIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
81.30- 3-00 - Atividades paisagisticas
43.22-3-01 - InstalaQdes hidraulicas, saniteirias e de gas
43.30- 4-04 - ServiQos de pintura de edificios em geral 
01.61-0-02 - Servigo de poda de arvores para lavouras
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I

Nome: 51.249.128 JANETE MARIA OTT GONCALVES
CNPJ: 51.249.128/0001-24

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

| MINISTERIO DA FAZENDA
r Secretaria da Receita Federal do Brasil
'' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 09:52:53 do dia 10/06/2024 <hora e data de Brasilia>
Valida ate 07/12/2024._
Cddigo de controle da certidao: 1E97.14DF.14A9.14CF
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os drgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 
nas allneas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.
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/

Valida ate 08/10/2024 - Fornecimento Gratuito

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Publica (10/06/2024 09:06:55)

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigapoes tributarias acessbrias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.Dr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 51.249.128/0001-24
Nome: 51.249.128 JANETE MARIA OTT GONCALVES
Estabelecimento sem registro no Cadastre de Contribuintes do ICMS/PR

Certidao Negative
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N°033745120-70

k\\*

A
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Voltar Imprimir

51.249.128/0001-24

Validade:06/08/2024 a 04/09/2024

Certificagao Numero: 2024080604446267695520

Informagao obtida em 23/08/2024 13:55:21

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Enderego:

JANETE MARIA OTT GONCALVES

RUA PARANA 28 / VILA NOVA / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / PR / 
85710-000

Lei esta
Caixa:

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

CAfXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigbes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em I 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Duvidas e sugestoes: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

sua
na

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificaqao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiqa do Trabalho quanto as obrigaqoes 
estabelecidas em sentenqa condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos prevideneiarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execupao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliaqao Previa ou demais titulos que, por 
disposiqao legal, contiver forqa executive.

Certifica-se que 51.249.128 JANETE MARIA OTT GONCALVES (MATRIZ E 
FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 51.249.128/0001-24, NAO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaqao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relaqao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitaqao desta certidao condiciona-se a verificaqao de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.

Nome: 51.249.128 JANETE MARIA OTT GONCALVES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 51.249.128/0001-24
Certidao n°: 40268686/2024
Expediqao: 10/06/2024, as 09:26:29
Validade: 07/12/20.24 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedipao.
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ANEXO III MODELO DA DECLARAQAO UNIFICADA

Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 007/2024.

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente declara^ao.

Santo Antonio do Sudoeste, em 23 de agosto de 2024.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste
Comissao Especial para Credenciamento

Declaramos para os 
Chamamento Publico, sob 
do Sudoeste -PR, que:

1) Nao fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, 
em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei;

2) Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitaqao e 
eventual contrataqao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrencias posteriores;

3) Que nao possuimos menores de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos, salvo na condiqao de aprendiz (no caso de pessoa juridica);

4) Que nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou 
empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista (no caso de 
pessoa juridica);

5) Que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) Sr.(a JANETE MARIA OTT 
GONQALVES, Portador(a) do RG sob n° 80910533 e CPF n° 008.278.429-9, 
cuja fun^ao/cargo e PROPRIETARIO (socio administrador / procurador/ 
diretor/ etc.), responsavel pela assinatura do Contrato.

6) Que em caso de qualquer comunicaqao futura referente e este chamamento 
publico, bem como em caso de eventual contrata^ao, seja encaminhado para o 
seguinte endere^o:

E-mail: janeteottgoncalves@gmail.com
Telefone: (46) 999427453

fins de direito, na qualidade de Proponente do 
n° 007/2024, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio

Vi

JANETE MARIA OTT GONQALVES
CPF n° 008.278.429-9
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23/08/2024, 14:31 Certidao

TMPORTANTE:

REQUERENTE: AMESMA

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LTCITA^AO

RAZAO SOCIAL: 51.249.128 JANETE MARIA OTT GONCALVES - MEI

INSCRICAO ESTADUAL ALVARACNPJ/CPFINSCRI^AO EMPRESA

30280

1/1192.168.0.4/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao=43759&modelView.vi...

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA 
N° 3025/ 2024

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO 

DEPTO DE TRIBUTAQAO, CADASTRO E FISCALIZAQAO

Emitido por: JAQUELINE DA LUZ WISNIEWSKI DA SILVA

51.249.128/0001-24_________
ENDEREQO

RUA PARANA, 28 - VILA AURORA - CASA Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP: 85710000
CNAE / ATIVIDADES

Obras de alvenaria, Scrvi^o de poda de arvores para lavouras, Instala^oes hidraulicas, sanitarias e de gas, 
Servi(?os de pintura de edificios em geral, Atividadcs paisagisticas

Santo Antonio do Sudoeste, 23 de Agosto de 2024
CODIGO DE AUTENTICAQAO: 

9ZTMHH2QE5X54X4XEUB

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 22/09/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

H q Responsavel

Jaqueline I.W. Silva 
Matricula n° 5513537

Fiscal de Tributes

^dONIODOSUDOESj^:
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EDIT AL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 007/2024

DOCUMENTOS DE HABILITAQAO

DATA: 23/08/2024

DKixrospOa-

PROPONENTE: 051.249.128 JANETE MARIA OTT GONQALVES

CPF/CNPJ: 51.249.128/000124
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Empresario(a)

EndereQO Comercial

Fim

Atividades

Periodos de Enquadramento como MEI 
Periodo 
1° periodo

Atividade Principal (CNAE)
4399-1/03 - Obras de alvenaria

Situa^ao Atual
Enquadrado na condiqao de MEI

Ocupagao Principal
Pedreiro independente

Ocupa^oes Secundarias
Pintor(a) de parede independente

Carpinteiro(a) independente

CNPJ
28.298.747/0001-97

CEP
85710-000

Forma de Atua^ao
Em local fixo fora da loja

Certificado da Condigao de 
Microempreendedor Individual

Atividades Secundarias (CNAE)
4330-4/04 - Services de pintura de edificios em geral
1622-6/99 - Fabricapao de outros artigos de carpintaria para 
construgao

UF
PR

CPF
133.705.179-90

Situagao Cadastral Vigente 
ATIVA

Nome Empresarial
28.298.747 JEFERSON VANDERLEI DOS SANTOS DALLABRIDA

Nome Civil
JEFERSON VANDERLEI DOS SANTOS DALLABRIDA

Bairro
PRINCESA ISABEL

Municipio
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Data da Situagao Cadastral 
31/07/2017

Capital Social
5.000,00

Logradouro
RUA TIRADENTES

Inicio
31/07/2017

Data de Abertura 
31/07/2017

Numero
283

Complemento
CASA
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* Declara^ao prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

ATENQAO: qualquer rasura ou emenda invalidar£ este documento.

Declaro, sob as penas da lei, que conhepo e atendo aos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para a dispensa da emissao do Alvara e Licenga de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitarios, ambientais, tributaries, de seguranga publica, uso e ocupagao do solo, atividades domiciliares e restrigoes 
ao uso de espagos publicos; autorizo a realizagao de inspegao e fiscalizagao no local de exercicio das atividades 
para fins de verificagao da observancia dos referidos requisites; e declaro, sob as penas da lei, ter ciencia de que o 
nao atendimento dos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderao acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento.*

Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento

Este Certificado comprova as inscrigoes, alvarS, licen<;as e a situaQSo de enquadramento do empres^rio na condiQSo de Microempreendedor Individual. 
A sua aceita<?ao estci condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, no endere^o: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolugao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comite para Gestao da Rede Nacional para a Simplificagao do Registro 
e da Legaliza^So de Empresas e Negdcios - CGSIM.
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r
iW

NOME:

NATURALIDADE: S.ANT.SUDOESTE/PR DATA DE NASCIMENTO: 05701/1998I
DOC. ORIGEM:

4
CPF: 133705.179-90 w*

CURfTlBA/PR

.

•4

COMARCA=STO A SUDOESTE/PR, DA SEDE 
C.NASC=14387, LIVRO=23A, FOLHA=144

’i I
S’ i

’ ■
il 7 

i' *

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

SEtRETARIA DE ESTADO DA SEGURANQA PUBLICA 
E ADMINISTRAQAO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICACAO DO PARANA

RG: 15.017.058-3

■ .

WJ.'wil
fWTtJ'M.'W

ASSINATURA DO DlfiETOR
[LEI N« 7.116 DE 29/08,/83

i' #
tir

i lif n
■ JJ. ASStNAHIHA DO WTUtAR ■

CARTEIRA DE IDENTIDADE

vAlIDA EM TODO 0 TERRlfdRIO NACIONAL 
. .. • - . z,• •, ■ «-•—.? •» -

REGISTRO GERAL. 15.017.058-3 DATA DE EXPEDIQAO:05/08/2017

JEFERSON VANDERLEI DOS SANTOS
DALLABRIDA

FILIACAO ANDERSON VANDERLEI DALLABRIDA
MARIA DOLORES DOS SANTOS

s 
-iI

i
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

SITUAQAO especial ********

cOdigo e descriqao daatividade econOmica principal
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

cOdigo e descriqao dasatividades econOmicas secundArias
43.30-4-04 - Services de pintura de edificios em geral
16.22-6-99 - Fabricagao de outros artigos de carpintaria para construQao

cOdigo e descriqAo da natureza juridica 
213-5 - Empresario (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIQAO
28.298.747/0001-97
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
28.298.747 JEFERSON VANDERLEI DOS SANTOS DALLABRIDA

LOGRADOURO
R TIRADENTES

CEP 
85.710-000

ENDEREQO ELETRONICO
JEFF717373@GMAIL.COM

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
PRINCESA ISABEL

NUMERO 
283

COMPLEMENTO
CASA

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
31/07/2017

DATADEABERTURA
31/07/2017

PORTE
ME

UF
PR

MUNICiPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

TELEFONE 
(46) 9110-8411

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****
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IMPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORR^NCIA E/OU LICITA^AO

RAZAO SOCIAL: JEFERSON VANDERLEI DOS SANTOS DALLABRIDA - MEI

IinscricAo ESTADUAL ALVARACNPJ/CPFCONTROLE

2802428180

Emitido por: JAQUELINE DA LUZ WISNIEWSKI DA SILVA

Jaqueline I.W. Silva 
Matricula n° 5513537 

Fiscal de Tributes

28.298.747/0001-97 |
ENDERE^O

RUA TIRADENTES, 283 - PRINCESA ISABEL - CASA Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP: 85710000
CNAE / ATIVIDADES

Obras de alvenaria, Fabricaijao de outros artigos de carpintaria para constru^ao, Services de pintura de edificios 
em geral

Responsavel

MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TR1BUTACAO, CADASTRO E F1SCALIZACAO______________
Positiva com efeito de negativa

N° 3156 / 2024
1. PICA RESSALVADO O DIREITO DA 

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
nestacertidAo.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALID ADE 
ATE 03/10/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXIST£NCIA DE CR^DITOS NAO VENCIDOS.

Santo Antonio do Sudoeste, 03 de Setembro de 2024 
edDIGO DE AUTENTICAQAO:

9ZTMHH2QEMX34X4XQQM

^romosuDOg^/
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F.

Valida ate 09/10/2Q24 - Fornecimento Gratuito

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Paging 1 de 1
Emitido via Internet Publica (11/06/2024 16:52:37)

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessdrias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda-pr.gov.br

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 033763349-87

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 28.298.747/0001 -97
Nome: 28.298.747 JEFERSON VANDERLEI DOS SANTOS DALLABRIDA
Estabelecimento sem registro no Cadastre de Contribuintes do ICMS/PR
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Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 
negativa.

Nome: 28.298.747 JEFERSON VANDERLEI DOS SANTOS DALLABRIDA 
CNPJ: 28.298.747/0001-97

2. nao constam inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificapao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

| MINISTERIO DA FAZENDA
P Secretaria da Receita Federal do Brasil 
r Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:06:04 do dia 17/06/2024 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 14/12/2024.^.
Cddigo de controle da certidao: EEA2.9281.B588.37A4
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Cddigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os drgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a’d’ do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
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Voltar Imprimir

prova contra cobran^a de

Validade:30/08/2024 a 28/09/20

Certificagao Numero: 2024083011234929497105

Informagao obtida em 03/09/2024 13:48:55

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Endere^o:

28.298.747/0001-97

JEFERSON VANDERLEI DOS SANTOS DALLABRIDA 13370517990

RUA TIRADENTES 283 / PRINCESA ISABEL / SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE / PR / 85710-000

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

CAfJCA
CAIXA ECONbMICA FEDERAL

Lei esta 
da Caixa:

O presente Certificado nao servira de r  
quaisquer debitos referentes a contributes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificagao de autenticidade no site 
www.caixa.gov.br
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_,H0
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome :

contados da data

no
no

a

na

por

CNPJ:
Certidao n
Expedipao: 10/06/2024, 
Validade: 07/12/2024 - 
de sua expediQao.

a 
recolhimentos determinados em lei;

o Ministerio Publico do 
demais titulos que,

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificapao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justipa do Trabalho quanto as obrigaqbes 
estabelecidas em sentenqa condenatbria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuqao de acordos firmados perante 
Trabalho, Comissao de Conciliapao Previa ou 
disposigao legal, contiver forga executiva.

28.298.747 JEFERSON VANDERLEI DOS SANTOS DALLABRIDA (MATRIZ E
FILIAIS)

28.298.747/0001-97
°: 40445831/2024

as 16:39:29
180 (cento e oitenta) dias,

Pagina 1 de 1

DOS SANTOS DALLABRIDA 
n° 28.298.747/0001-97, 

Nacional de Devedores

Certifica-se que 28.298.747 JEFERSON VANDERLEI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 

NAO CONSTA como inadimplente no Banco 
Trabalhistas .
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 

todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitacao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.
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Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO

Santo Antonio do Sudoeste, em 03 de setembro de 2024.

ANEXO IV
RELAQAO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARAO OS SERVIQOS

Jeferson Vanderlei dos Santos Dallabrida 7 /
CPF 133.705.179-90 . / /

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste /PR 
Comissao de LicitaQdes

n° 007/2024.

Conforme o disposto no edital em epigrafe, relacionamos abaixo os 
profissionais a disposi^ao para presta^ao dos servi^os: 

---------------------------------------- ---------------Nome ___________  
ANDERSON VANDERLEI DALLABRIDA '
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Santo Antonio do Sudoeste, em 03 de setembro de 2024.

J' 'ERSON VANDERLEI DOS SANTOS DALLABRIDA 
CPF 133.705.179-90

ANEXO III 
MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO

JEFERSON VANDERLEI DOS SANTOS DALLABRIDA estabelecida NA Rua Tiradentes, 
283, inscrita no CNPJ/CPF n°.28.298.747/0001-97 atraves do presente, 
credenciamos o Sr ANDERSON VANDERLEI DALLABRIDA portador da cedula de 
identidade n°.68841968 e do CPF n°007.530.409-05 a participar do CHAMAMENTO 
PUBLICO N° 007/2024, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, na 
qualidade de Responsavel Legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se 
em nosso nome, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento 
Ref: Chamamento Publico n° 007/2024
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Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 007/2024.

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente declaraQao.

Santo Antonio do Sudoeste, em 03 de setembro de 2024.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste
Comissao Especial para Credenciamento

ANEXO III
ANEXO III MODELO DA DECLARAQAO UNIFICADA

Jeferson Vanderlei dos Santos Dallabrida // / /

X c

Declaramos para os 
Chamamento Publico, sob 
do Sudoeste -PR, que:

1) Nao fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, 
em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei;

2) Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilita^ao e 
eventual contrata^ao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrencias posteriores;

3) Que nao possuimos menores de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos, salvo na condi^ao de aprendiz (no caso de pessoa juridica);

4) Que nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou 
empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista (no caso de 
pessoa juridica);

5) Que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) Sr.(a) Jeferson Vanderlei dos 
Santos Dallabrida , Portador(a) do RG sob n° 15.017.058-3 e CPF n° 
.133.705.179-90, cuja fun^ao/cargo e adminstrador (socio administrador / 
procurador/ diretor/ etc.), responsavel pela assinatura do Contrato.

6) Que em caso de qualquer comunicaqao futura referente e este chamamento 
publico, bem como em caso de eventual contrata?ao, seja encaminhado para o 
seguinte endereqo:

E-mail: andersondallabrida@gmail.com
Telefone: (46) 999096191

fins de direito, na qualidade de Proponente do 
n° 007/2024, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio
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PEDREIRO 2.000,00

Atenciosamente.

(iJL/rL-

Prego maximo 
R$ 15,82

Apresento e submeto a apreciapao de Vossas Senhorias, a especificatjao dos servi^os que 
temos a oferecer.

Declaro tambem que as informaqbes prestadas nesse processo sao verdadeiras 
e que tenho ciencia de que, por eventuais inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas 
previstas no Art. 299 do Codigo Penal.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licitagdes

ANEXO II 
MODELO DO OFICIO DE APRESENTAQAO

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO N° 007/2024 
Prezados Senhores

E-mail: 
Telefone: 

Numero PIS/PASEP:

Nome completo: 
CNPJ?

Enderego:

______ identificaqAo da proponente_____
JEFERSON VANDERLEI DOS SANTOS DALLABRIDA 
28.298.747/000197
Rua: RUA TIRADENTES
Numero: 283
Bairro: PRINCESA ISABEL
CEP: 85.710-000
Cidade/Estado: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
andersondalabrida@gmail.com
(46) 999096191

Unidade 
HS

Item | Nome do produto/servigo Quantidade
01

. JEFERSON VANDERLEI DOS SANTOS DALLABRIDA 
CPF 133.705.179-90
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EDIT AL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 007/2024

CPF/CNPJ: 28.298.747/0001-97

DATA: 03/09/2024

.1

DOCUMENTOS DE HABILITAQAO

PROPONENTS: JEFERSON VANDERLEI DOS SANTOS DALLABRIDA
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MODELO DO OFICIO DE APRESENTAQAO

PINTOR 6.700,00

Atenciosamente.

Santo Antonio do Sudoeste, 26 de agosto de 2024

Apresento e submeto a aprecia^ao de Vossas Senhorias, a especificagao dos serviQos que 
temos a oferecer.

Declaro tambem que as informaQdes prestadas nesse processo sao verdadeiras 
e que tenho ciencia de que, por eventuais inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas 
previstas no Art. 299 do Codigo Penal.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licitagoes

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO N° 007/2024 
Prezados Senhores

ROBERTO REVELING WAGNER

E-mail:
Telefone:

Numero PIS/PASEP:

Nome completo:
CPF/MF?

Endere?o:

______ identificaqAo da proponente
ROBERTO REVELING WAGNER
08.107.207/0001-71
Rua: AV. BRASIL
Numero: SN
Bairro: CENTRO
CEP: 85.710-000
Cidade/Estado: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
Roberto02rw@gmail
(51) 99235 5208

Item Nome do produto/serviqo Quantidade 
05

Prego maximo
R$ 10,20

T T « 1 *1Umdade_______
M2
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relaqAo dos profissionais que prestarAo os serviqos

Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 007/2024.

ROBERTO REVELING WAGNER

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste /PR 
Comissao de Licitagdes

Santo Antonio do Sudoeste, em 26 de agosto de 2024.

ROBERTO REVELING WAGNER

Conforme o disposto no edital em epigrafe, relacionamos abaixo os 
profissionais a disposigao para prestagao dos servigos:

 Nome
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ANEXO III MODELO DA DECLARAQAO UNIFICADA

Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 007/2024.

anos

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente declara^ao.

Santo Antonio do Sudoeste, em 26 de agosto de 2024.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento

ROBERTO REVELING WAGNER 
CPF 538.824.900-04

1) Nao fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, 
em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei;

2) Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilita^ao e 
eventual contrata^ao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrencias posteriores;

3) Que nao possuimos menores de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos, salvo na condiqao de aprendiz (no caso de pessoa juridica);

4) Que nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou 
empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista (no caso de 
pessoa juridica);

5) Que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) Sr. (a) ROBERTO REVELING 
WAGNER, Portador(a) do RG sob n° 59700669 e CPF n° 538.824.900-04, cuja 
fun^ao/cargo e ADMINISTRADOR (socio administrador / procurador/ diretor/ 
etc.), responsavel pela assinatura do Contrato.

6) Que em caso de qualquer comunica^ao futura referente e este chamamento 
publico, bem como em caso de eventual contrataqao, seja encaminhado para o 
seguinte endereQo:
E-mail:roberto02rw@gmail.com
Telefone: (51) 992355208

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
Chamamento Publico, sob n° 007/2024, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste -PR, que:
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about:blank26/08/2024, 13:53

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ENDEREQO ELETRONICO

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Pagina: 1/1Emitido no dia 26/08/2024 as 13:53:40 (data e hora de Brasilia).

1/1abcut.blank

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

CODIGO E DESCRIQAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.44.0-05 - Comercio varejista de materiais de construpao nao especificados anteriormente

CdDIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
43.99-1-99 - ServiQOS especializados para construQao nao especificados anteriormente
43.30- 4-04 - Services de pintura de edificios em geral
42.13-8-00 - Obras de urbanizacao - ruas, praqas e calqadas
81.30- 3-00 -Atividades paisagisticas

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIQAO
08.107.207/0001-71
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
ROBERTO REVELING WAGNER

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
2 RW

LOGRADOURO
AV BRASIL

CEP 
85.710-000

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

TELEFONE 
(46) 3563-1478

NUMERO
S/N

MUNICIPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

COMPLEMENTO
SALA

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
24/04/2024

DATA DE ABERTURA 
27/09/2005

PORTE
ME

UF
PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********SITUAQAO ESPECIAL ********
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DONIRE DA FILIAL (prAtnciW lomortw ee Mo refertnle ■ fiiil)

ESTAOO CIVIL

Solteiro (a )l
REGIME DE BENS (s« casado)

SSP PR
EMANCiPADO POR (lomj da ammcipMo - somento no case de manor)

NUMERO

S/N

PR

leCOIGO DO EVENTO

NUMERO

S/N

DATA DE INlCK> DAS AT1WDADES NilMERO DC INSCRiqAO NO CNPJ

ASSII

pc
■.sAr

c
AUTENTK A

■ Ci

lid

Minist6rio do Desenvolvlmento, Industria e Comdrcio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produ^So 
Departamento National de Registro do Com^rdo

UF

L

MOTjjO
>GER^t

TRANSFEREnCIA DE SEDE OU DE FLIAL DE OUTRA UF 
NiRE enienor

SS2

I

; 5: R^•'1

IcODlGO DO ATO 

002

COMPLEMENT©

SALA
MUNIClPIO

ISANTO ANTONIO DO SUDOESTE

BAIRRO/ DISTRITO 

mar.cian6polis

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NACIONALJDADE

BRASILEIRO

NASCIOO EM (data da nasomanto) 

03-07-1970

NOME EMPRESARIAL 

iROBERTO REVELING WAGNER M.E.
LOGRADOURO <rua. av. etc)

AV. BRASIL

<mia)

ILGA WAGNER

AlMdadM Mcunddrias

4399-1/99
4330-4/04
4213-8/00
8130-3/00

IDENT1QADE numaro

5.970.066-9

CEP

85710-000

CPF (numaro)

538.824.900-04

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO
instruqOes de preenchimento

UF

I
dig Io errissor

DEFERIDO
PUBLIQUE-gE E ARQUIVE-SE

Shia Stmb
d Santo Anfcno do Sidoeste- 
Retetora

DESCRIQAO DO EVENTO 

alteraqAo de dados exc.nom. 
DESCRIQAO DO EVENTO

(COMPLEMENTO 

CASA 
MUNI Cl PIO 

'SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

VALOR DO CAPITAL tpor SKtenso) 

CINQUENTA E SETE MIL REAIS.
DESCRipAO DO OBJETO

COM. VAREJ. DE MATERIAIS DE CONSTRUQAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.
SERVIQOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO ( PEDREIRO ).
SERVIQOS DE PINTURA E AJARDINAMENTO EM GERAL.
OBRAS DE URBANIZAQAO - RUAS PRAGAS E CALQADAS.
ATIVIDADES PAISAGISTICAS.

CODlOO DO EVENTO 

002 
COOiGO DO EVENTO

CEP Ss
85710-000

CORREIO ELETRdNICO (E-MAJL)

NUMERO DE IDENTIFICACAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110589562-1
NOME DO EMPRESARIO (compalo sam aorevtaturas)

ROBERTO REVELING WAGNER

08.107.207/0^01^71
‘ipresontanla/assrsteij^eMcle)

U......

£ 
declare, sob as penas da lei, nSo estar impedido de exercer atividade empres^ria, que nfio possui outro registro de 
emprescirio e requer 3 Junta Comercial do PR

OESCRICAO DO ATO

alteracao
DESCRIQAO DO EVENTO

SEXO

MS FD
FILHO OE (pal) 

LYRIO WAGNER

UF PA,S

I PR Ibrasil
VALOR DO CAPITAL ■ R$

57.000,00
COoIGO DE ATIVIDADE 
econOmica

(CNAE Fiscal)
AjMd&dc pdndpal

4744-0/05

01-10-2005
■URAjDA FiRMA PELO EMPRESARIO (ou pjtajeprt---------

n?. I 
TLSSInAtuRA DO EMI

AGENCliORE^ONALDSANT^^ DO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 01/11/2013. 
SOB NUMERO: 20136175562 ///
Protocolo: 13/617556-2, DE 01/11/2013^^

Empresa: 41 1 0589562 1
ii ROBERTO REVELING WAGNER -HE

a

SEi-; t-mptesa: ni i uoosvoc a z</
Jfj!! ROBERTO REVELING WAGNER -HE ' _i_5

SEBASI®
secretAA

__________ __

DATA DA ksSlVATOh'A " 

30-10-2013 KEjSfiSSEKSSEli

□OMICILIADO NA (LOGRADOURO - rue. ev. ala)

IRUA PRINCIPAL

1 i
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S’

IMPORTANTE:

REQUE RENTE: O MESMO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORREnCIA E/OU LICITAQAO

RAZAO SOCIAL: ROBERTO REVELING WAGNER - ME

inscriqAo ESTADUALCNPJ/CPF ALVARACONTROLE

2714518031

Emitido por: JAQUELINE DA LUZ WISNIEWSKI DA SILVA

Jaqueline I.W. Silva 
Matrlcula n° 5513537 

Fiscal de Tributes

i

i

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTfiNCIA DE CR^DITOS NAO VENCIDOS.

Santo Antonio do Sudoeste, 26 de Agosto de 2024
CODIGO DE AUTENTICAQAO:

!)ZTMHH2QE5254X4CEUT

AV BRASIL, S/N - CENTRO - SALA Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP: 85710000_________________
CNAE/ATIVIDADES

Servi^os especializados para constru^ao nao especificados anterionnente, Obras de urbaniza^ao - ruas, pranas e 
cal(?adas, Services de pintura de edificios em geral, Atividades paisagisticas

08.107.207/0001-71_________
ENDEREQO

MUNICI'PIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TRIBUTAQAO, CADASTRO E FISCALIZAQAO_____________
Positiva com efeito de negativa

N° 3042 / 2024
1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR D&BITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VAL1DADE 
AT& 25/09/2024. SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

14-11-51

Responsavel
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Valida ate 24/12/2024 - Fornecimento Gratuito

JPAgina 1 de 1
Emltldo via Intemot Publica (26/08/2024 16:06:56)

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigapbes tributarias acessdrias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 034433602-70

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 08.107.207/0001 -71
Nome: ROBERTO REVELINO WAGNER
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Nome: ROBERTO REVELING WAGNER
CNPJ: 08.107.207/0001-71

A aceitapao desta certidao esta condicionada a verificapao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderepos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 
negativa.

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

2. nao constam inscripoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

MINISTER!© DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideragao para fins de certificagao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd‘ do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:53:47 do dia 30/04/2024 <hora e data de Brasflia>.
Valida atejy/IO/ZQZ^.
Codigo de controle da certidao: A48C.CC42.9AEC.D565
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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Consulta Regularidade do Empregador26/08/2024, 13:57

ImprimirVoliar

08.107.207/0001-71

Validade:17/08/2024 a 15/09/2024

Certifica^ao Numero: 2024081702092000161078

Informagao obtida em 26/08/2024 13:57:58

i/ihttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Endere^o:

0 presente Certificado nao servira de prova contra cobran^a de 
quaisquer debitos referentes a contribuiqoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

ROBERTO REVELING WAGNER ME

RUA JOAO GENESIO SCALIN SN BARRACAO / PRINCESA IZABEL / SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE / PR / 85710-000

Lei esta
Caixa:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuiqao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

a

tJ
Duvidas & sugestoes: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIARI0 
JUSTIQA DO TRABALHO

a custas, a 
ou decorrentes 

Ministerio Publico do 
por

Nome: ROBERTO REVELING WAGNER (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.107.207/0001-71
Certidao n°: 58470216/2024
Expedi(?ao: 26/08/2024, as 13:55:57
Validade: 22/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedi^ao.

que ROBERTO 
no CNPJ sob

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificaqao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justi(?a do Trabalho quanto as obrigaqoes 
estabelecidas em sentenqa condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos prevideneiarios , a honorarios, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execuQao de acordos firmados perante o 
Trabalho, Comissao de Concilia<?ao Previa ou demais titulos que, 
disposiqao legal, contiver forqa executive.

Certifica-se que roberto reveling wagner (matriz e filiais), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.107.207/0001-71, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaqao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relaqao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceita(?ao desta certidao condiciona-se a verificaqao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 007/2024

DOCUMENTOS DE HABILITAQAO

PROPONENTE: ROBERTO REVELING WAGNER

CPF/CNPJ: 08.107.207/000171

DATA: 26/08/2024 ODO*®0®®’* 
neteSSiSpS?
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»

Empresario(a)

Nome Civil CPF
VELCI DE MOURA ESCOBAR 681.552.049-87

CNPJ Data de Abertura
09.414.667/0001-05 06/03/2008

Nome Fantasia

Enderecjo Comerc .

CEP Numero
85710-000 R481 422
Bairro UF
VILA AURORA PR

Situa^ao Atual

Enquadrado na condiqao de MEI

Firn

31/12/2018

Atividadec

Atividade Principal (CNAE)
4399-1/03 - Obras de alvenaria

Forma de Atuagao

Estabelecimento fixo

Ocupagao Principal

Pedreiro independente

Certificado da Con igao de 
Microempreendedc ^dividual

Periodos de Enquadramento como MEI
Periodo Inicio
2° periodo 01/01/2020
1° periodo 01/01/2018

Nome Empresarial
VELCI DE MOURA ESCOBAR

Situagao Cadastral Vigente

AT IVA

Log; ?

RODGVi/

Capital Social
10.000,00

Data da Situagao Cadastral 

06/03/2008

Municipia

SANTO AM ONIO DO SUDOESTE
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* Declaragao prestada pelo empreendedor i-o o de registro da empresa.

ATENQAO: qualquer rasura ou emenda invalidara eslo :i

Termo de Ciencia e Responsabii. ade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenca de 
Funcionamento

ia?ao de enquadramento do empresario na condi?ao de Microempreendedor Individual. A

io de 2020, do Comite para Gestao da Rede Nacional para a Simplifica?ao do Registro e da

Este Certificado comprova as inscrigoes. alvara, licengus i- : .Uhl,. , .
sua aceita^ao esta condicionada a verificagao de sua a 1.; < .de na Internet, no endere^o: http?://mei,reQQita,9conomia.qpv.br/certificad.Q.-

Certificado emitido com base na Resolupao n° 59, de 1" 
Legalizagao de Empresas e Negocios - CGSIM.

Declare, sob as penas da lei, que conhego e alendo aos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para a dispensa da emissao do Alvara e Licenga de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitarios, 
ambientais, tributaries, de seguranga publica, uso e ocupagao do solo, atividades domiciliares e restrigoes ao uso de 
espagos publicos; autorizo a realizagao de inspegao e fiscalizagao no local de exercicio das atividades para fins de 
verificagao da observancia dos referidos requis ;os; e declaro, sob as penas da lei, ter ciencia de que o nao atendimento 
dos requisites legais exigidos pelo Estado e pe.. Prefeitura do Municipio poderao acarretar o cancelamento deste Termo 
de Ciencia e Responsabilidade com Efeito o-■ pensa de Alvara e Licenga de Funcionamento.*
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29/08/2024, 08:19 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Pagina: 1/1Emitido no dia 29/08/2024 as 08:19:17 (data e bora de Brasilia).

1/1aboutblank

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

CbDIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURlDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

CODIGO E descriqAo daatividade econOmica principal

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Nao informada

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

ENDEREQO ELETRONICO
VELCIIVIEI2022@HOTIVIAIL.COM

NUMERO DE INSCRIQAO
09.414.667/0001-05 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
VELCI DE MOURA ESCOBAR

LOGRADOURO
ROD PR 481

CEP 
85.710-000

BAIRRO/DISTRITO
VILA AURORA

nOmero 
422

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TElEFONE 
(46)9106-5649

DATA DE ABERTURA 
06/03/2008

PORTE
ME

UF
PR

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
06/03/2008

SITUAQAO especial ********
DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

SITUAQAO CADASTPAI 
ATIVA

COMPLEMENTO ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****
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IMPORTANTE:

REQUERENTE: OMESMO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORR^NCIA E/OU LICITA^AO

RAZAO SOCIAL: VELCI DE MOURA ESCOBAR - MEI

INSCRICAO EMPRESA ALVARAINSCRICAO ESTADUALCNPJ/CPF

2038920389

Obras de alvenaria

Emitido por: JAQUELINE DA LUZ WISNIEWSKI DA SILVA

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA 
N° 3181 / 2024

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAC^AO 

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E FISCALIZACAO

RODOVIA PR 481,422 - VILA AURORA - RODOVIA Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP: 85710000
CNAE / ATIVIDADES

09.414.667/0001-05_________
ENDEREQO

Santo Antonio do Sudoeste, 05 de Setembro de 2024
CODIGO DE AUTENTICAQAO:

9ZTMHH2QEM234X439SM

4- Responsavel

Jaqueline I.W. Silva 
Matrfcula n° 5513537 

Fiscal de Tributes

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERiODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEMVALIDADE 
ATE 05/10/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.
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Bi

Valida ate 03/01/2025 - Fornecimento Gratuito

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagdes tributarias acessdrias.

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Publica (05/09/2024 10:35:28)

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.Dr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N°034521064-70

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 09.414.667/0001-05
Nome: VELCI DE MOURA ESCOBAR
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR
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Nome: VELCI DE MOURA ESCOBAR
CNPJ: 09.414.667/0001-05

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administrapao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigbes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigbes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

* MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

\ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 14:40:32 do dia 28/05/2024 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 24/11/2024.
Cbdigo de contfbTe^bertidao: 19D4.E59C.C05B.2143
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Etapa 3 - 3.6 - CREDENCIAMENTO VELCI DE MOURA Página 93/105

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Voltar Imprimir

09.414.667/0001-05

Validade:24/08/2024 a 22/09/202

Certificagao Numero: 2024082401551919317208

Informagao obtida em 05/09/2024 10:36:30

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Enderego:

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

VELCI DE MOURA ESCOBAR

RUA PERCY SCHREINER 672 CASA TERREO / VILA CATARINA / SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE / PR / 85710-000

Lei esta
Caixa:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRT

CAIXA
CAIXA ECONbMICA FEDERAL

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em I 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Dtividas e sugest5es: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

aos
, a

Vaiidade: 04/03/2025 
de sua expedi^ao.

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificapao das pessoas naturals e jurfdicas 
inadimplentes perante a Justiqa do Trabalho quanto as obrigaqoes 
estabelecidas em sentenqa condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente ; 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuqao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais tftulos que, por 
disposigao legal, contiver forga executive.

Nome: VELCI DE MOURA ESCOBAR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.414.667/0001-05
Certidao n°: 60977410/2024
Expedigao: 05/09/2024, as 10:37:46

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que VELCI DE MOURA ESCOBAR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 09.414.667/0001-05, NAO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencies ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.
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Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 007/2024.

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente declara^ao.

Santo Antonio do Sudoeste, em 05 de setembro de 2024.

VELCi
CPF n° 681.55.049-87

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento

ANEXO III 
ANEXO HI MODELO DA DECLARAQAO UNIFICADA

:i1DE MOURA ESCOBAR

1) Nao fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, 
em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei;

2) Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilita^ao e 
eventual contrata^ao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrencias posteriores;

3) Que nao possuimos menores de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis 
anos, salvo na condi^ao de aprendiz (no caso de pessoa juridica);

4) Que nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou 
empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista (no caso de 

pessoa juridica);
5) Que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) Sr.(a)VELCI DE MOURA 

ESCOBAR, Portador(a) do RG sob n° 5.274.798-8 e CPF n° 681.55.049-87, 
cuja fun^ao/cargo e PROPRIETARIO (socio administrador / procurador/ 
diretor/ etc.), responsavel pela assinatura do Contrato.

6) Que em caso de qualquer comunicaQao futura referente e este chamamento 
publico, bem como em caso de eventual contrata^ao, seja encaminhado para o 

seguinte endereqo:
E-mail: velcidemoouraescobar@gmail.com

Telefone: (46) 991065649

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
Chamamento Publico, sob n° 007/2024, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste -PR, que:
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Atencio samente.

n

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^des

Apresento e submeto a aprecia^ao de Vossas Senhorias, a especificapao dos servipos que 
temos a oferecer.

ANEXO II 
MODELO DO OFICIO DE APRESENTAQAO

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO N° 007/2024 
Prezados Senhores

VELCI DE MOURA ESCOBAR
CPF: 681.552.049-87

E-mail:
Telefone:

Numero PIS/PASEP:

PEDREIRO 
ENCANADOR 
PINTOR

Preqo maximo
R$ 15,82_______
R$ 17,47_______
R$ 10,20

Nome completo:
CPF/CNPJ:

Endereco:

identificaqAo da proponente
VELCI DE MOURA ESCOBAR__________________
09.414.667/0001-05_________________________
Rua: ROD. 481
Numero: 422
Bairro: VILA AURORA
CEP: 85.710-000
Cidade/Estado: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
velcidemoraesescobar@gmail.com 
(46)991065649

Declare tambem que as informaqbes prestadas nesse processo sao verdadeiras 
e que tenho ciencia de que, por eventuais inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas 
previstas no Art. 299 do Codigo Penal.

| Nome do produto/serviqo Quantidade
2.000,00__________
2.000,00__________
6.700,00

Unidade_______
hs____________
hs____________
M2

Item!
oi____
04_____
05
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Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 007/2024.

VELCI DE MOURA ESCOBAR

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste /PR
Comissao de Licita$6es

ANEXO IV
RELAQAO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARAO OS SERVIQOS

VELCI Dfe
CPF: 681.552.049-87

Santo Antonio do Sudoeste, em 05 de setembro de 2024.
/

VELCI Dfe MOURA ESCOBAR

Conforme o disposto no edital em epigrafe, relacionamos abaixo os 
profissionais a disposi^ao para presta^ao dos servi^os:

Nome 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 007/2024

DOCUMENTOS DE HABILITAQAO

PROPONENTE: VELCI DE MOURA ESCOBAR

CPF/CNPJ: 09.414.667/000105

DATA: 05/09/2024

I u
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2024 de 21 DE AGOSTO DE 2024 
 
Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte quatro, às 09:00 horas, na 
sala de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do 
Paraná, reuniram-se os servidores municipais, CARLA DAD ROCHA DALLONDER,  
NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO e  CESAR AUGUSTO ORTEGA, membros que 
integram a Comissão de Licitações nomeada pela Portaria nº 30.181/2024,  para 
sob a presidência do primeiro, receber, protocolar e posteriormente abrir e julgar  
documentação de que trata a CHAMADA PÚBLICA DE Nº 007/2024, de 
21/08/2024, que tem por objeto, Chamada Pública para credenciamento de empresa 

para prestação de serviços de mão de obra para atender as demandas das secretarias do 

Municipio de Santo Antonio d Sudoeste/PR. Sendo:  
NOME DO PROPONENTE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL CNPJ/CPF 

JANETE MARIA OTT GONÇALVES-
MEI 

PAVIMENTADOR PAVER CNPJ:51.249.128/0001-24 
 

 
Esta apresentou o envelope com a "Documentos para Credenciamento", em que a 
proponente optou em não comparecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi 
rubricado o envelope contendo os documentos de Credenciamento, após aberto o 
envelope constatando-se que a documentação estava em conformidade com o 
solicitado no edital, pela observação feita pela Comissão, a mesma foi considerada 
CREDENCIADA. Não havendo mais nenhum interessado será realizado a 
classificação conforme item 4.1.2. do edital. Nada mais havendo a constar eu, 
NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO, Secretária desta Comissão de Licitação, 
lavrei a presente ATA a qual será assinada por mim, pelos demais membros desta 
Comissão de Licitações. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2024 de 21 DE AGOSTO DE 2024 
 
Aos vinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e vinte quatro, às 09:00 horas, na 
sala de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do 
Paraná, reuniram-se os servidores municipais, CARLA DAD ROCHA DALLONDER,  
NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO e  CESAR AUGUSTO ORTEGA, membros que 
integram a Comissão de Licitações nomeada pela Portaria nº 30.181/2024,  para 
sob a presidência do primeiro, receber, protocolar e posteriormente abrir e julgar  
documentação de que trata a CHAMADA PÚBLICA DE Nº 007/2024, de 
21/08/2024, que tem por objeto, Chamada Pública para credenciamento de empresa 

para prestação de serviços de mão de obra para atender as demandas das Secretarias do 

Municipio de Santo Antonio d Sudoeste/PR. Sendo:  
NOME DO PROPONENTE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL CNPJ/CPF 

ROBERTO REVELINO WAGNER PINTOR CNPJ:08.107.207/0001-71 
 

 
Esta apresentou o envelope com a "Documentos para Credenciamento", em que a 
proponente optou em não comparecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi 
rubricado o envelope contendo os documentos de Credenciamento, após aberto o 
envelope constatando-se que a documentação estava em conformidade com o 
solicitado no edital, pela observação feita pela Comissão, a mesma foi considerada 
CREDENCIADA. Não havendo mais nenhum interessado será realizado a 
classificação conforme item 4.1.2. do edital. Nada mais havendo a constar eu, 
NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO, Secretária desta Comissão de Licitação, 
lavrei a presente ATA a qual será assinada por mim, pelos demais membros desta 
Comissão de Licitações. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2024 de 21 DE AGOSTO DE 2024 
 
Aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte quatro, às 15:00 horas, 
na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado 
do Paraná, reuniram-se os servidores municipais, CARLA DAD ROCHA 
DALLONDER,  NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO e  CESAR AUGUSTO 
ORTEGA, membros que integram a Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 
nº 30.181/2024,  para sob a presidência do primeiro, receber, protocolar e 
posteriormente abrir e julgar  documentação de que trata a CHAMADA PÚBLICA 
DE Nº 007/2024, de 21/08/2024, que tem por objeto, Chamada Pública para 

credenciamento de empresa para prestação de serviços de mão de obra para atender as 

demandas das Secretarias do Municipio de Santo Antonio d Sudoeste/PR. Sendo:  
NOME DO PROPONENTE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL CNPJ/CPF 

ANDRE VINICIUS DE OLIVEIRA 
CARVALHO 

PEDREIRO CNPJ: 57.012.430/0001-40 
 

 
Esta apresentou o envelope com a "Documentos para Credenciamento", em que a 
proponente optou em não comparecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi 
rubricado o envelope contendo os documentos de Credenciamento, após aberto o 
envelope constatando-se que a documentação estava em conformidade com o 
solicitado no edital, pela observação feita pela Comissão, a mesma foi considerada 
CREDENCIADA. Não havendo mais nenhum interessado será realizado a 
classificação conforme item 4.1.2. do edital. Nada mais havendo a constar eu, 
NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO, Secretária desta Comissão de Licitação, 
lavrei a presente ATA a qual será assinada por mim, pelos demais membros desta 
Comissão de Licitações. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2024 de 21 DE AGOSTO DE 2024 
 
Aos nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte quatro, às 09:00 horas, na 
sala de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do 
Paraná, reuniram-se os servidores municipais, CARLA DAD ROCHA DALLONDER,  
NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO e  CESAR AUGUSTO ORTEGA, membros que 
integram a Comissão de Licitações nomeada pela Portaria nº 30.181/2024,  para 
sob a presidência do primeiro, receber, protocolar e posteriormente abrir e julgar  
documentação de que trata a CHAMADA PÚBLICA DE Nº 007/2024, de 
21/08/2024, que tem por objeto, Chamada Pública para credenciamento de empresa 

para prestação de serviços de mão de obra para atender as demandas das Secretarias do 

Municipio de Santo Antonio d Sudoeste/PR. Sendo:  
NOME DO PROPONENTE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL CNPJ/CPF 

VELCI DE MOURA ESCOBAR PEDREIRO 
ENCANADOR 

PINTOR 

CNPJ: 57.012.430/0001-40 
 

 
Esta apresentou o envelope com a "Documentos para Credenciamento", em que a 
proponente optou em não comparecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi 
rubricado o envelope contendo os documentos de Credenciamento, após aberto o 
envelope constatando-se que a documentação estava em conformidade com o 
solicitado no edital, pela observação feita pela Comissão, a mesma foi considerada 
CREDENCIADA. Não havendo mais nenhum interessado será realizado a 
classificação conforme item 4.1.2. do edital. Nada mais havendo a constar eu, 
NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO, Secretária desta Comissão de Licitação, 
lavrei a presente ATA a qual será assinada por mim, pelos demais membros desta 
Comissão de Licitações. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2024 de 21 DE AGOSTO DE 2024 
 
Aos nove dias do mês de setembro de dois mil e vinte quatro, às 09:00 horas, na 
sala de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do 
Paraná, reuniram-se os servidores municipais, CARLA DAD ROCHA DALLONDER,  
NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO e  CESAR AUGUSTO ORTEGA, membros que 
integram a Comissão de Licitações nomeada pela Portaria nº 30.181/2024,  para 
sob a presidência do primeiro, receber, protocolar e posteriormente abrir e julgar  
documentação de que trata a CHAMADA PÚBLICA DE Nº 007/2024, de 
21/08/2024, que tem por objeto, Chamada Pública para credenciamento de empresa 

para prestação de serviços de mão de obra para atender as demandas das Secretarias do 

Municipio de Santo Antonio d Sudoeste/PR. Sendo:  
NOME DO PROPONENTE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL CNPJ/CPF 

JEFERSON VANDERLEI DOS 
SANOS DALLABRIDA 

PEDREIRO 
 

CNPJ: 57.012.430/0001-40 
 

 
Esta apresentou o envelope com a "Documentos para Credenciamento", em que a 
proponente optou em não comparecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi 
rubricado o envelope contendo os documentos de Credenciamento, após aberto o 
envelope constatando-se que a documentação estava em conformidade com o 
solicitado no edital, pela observação feita pela Comissão, a mesma foi considerada 
CREDENCIADA. Não havendo mais nenhum interessado será realizado a 
classificação conforme item 4.1.2. do edital. Nada mais havendo a constar eu, 
NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO, Secretária desta Comissão de Licitação, 
lavrei a presente ATA a qual será assinada por mim, pelos demais membros desta 
Comissão de Licitações. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 007/2024 de 21 DE AGOSTO DE 2024 
 
Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e vinte quatro, às 14:00 horas, na sala 
de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do 
Paraná, reuniram-se os servidores municipais, CARLA DAD ROCHA DALLONDER,  
NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO e  CESAR AUGUSTO ORTEGA, membros que 
integram a Comissão de Licitações nomeada pela Portaria nº 30.181/2024,  para 
sob a presidência do primeiro, receber, protocolar e posteriormente abrir e julgar  
documentação de que trata a CHAMADA PÚBLICA DE Nº 007/2024, de 
21/08/2024, que tem por objeto, Chamada Pública para credenciamento de empresa 

para prestação de serviços de mão de obra para atender as demandas das Secretarias do 

Municipio de Santo Antonio d Sudoeste/PR. Sendo:  
NOME DO PROPONENTE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL CNPJ/CPF 

GILMAR ANTONIO SCZEPANIK PINTOR 
 

CNPJ: 13.397.508/0001-17 
 

 
Esta apresentou o envelope com a "Documentos para Credenciamento", em que a 
proponente optou em não comparecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi 
rubricado o envelope contendo os documentos de Credenciamento, após aberto o 
envelope constatando-se que a documentação estava em conformidade com o 
solicitado no edital, pela observação feita pela Comissão, a mesma foi considerada 
CREDENCIADA. Não havendo mais nenhum interessado será realizado a 
classificação conforme item 4.1.2. do edital. Nada mais havendo a constar eu, 
NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO, Secretária desta Comissão de Licitação, 
lavrei a presente ATA a qual será assinada por mim, pelos demais membros desta 
Comissão de Licitações. 
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